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RELATÓRIO DE AUDITORIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Auditoria de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira (AEOF)

Ordem de Serviço: nº 127/2015
Período Abrangido: 01/01 a 31/08/2015
Conselheiro Relator: Conselheiro Marcus Presídio

2. INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

 
Denominação: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA)

Endereço:
5ª  Avenida,  nº  560,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador, Bahia, CEP: 41.745.971

Telefone/Fax: (71) 3372-5008
Cargo: Presidente
Titular: Desemb. Eserval Rocha
Período: A partir de 06/11/2013*1

Denominação: Diretoria Geral (DG)
Telefone/Fax: (71) 3372-9620
Cargo: Diretor
Titular: Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima
Período: A partir de 30/01/2014*1

Denominação: Secretaria de Administração (SEAD)
Telefone/Fax: (71) 3372-5097
Cargo: Secretário
Titular: Igor Cayres Machado
Período: Até 16/04/2015*2

Titular: Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima
Período: A partir  de  16/04/2015*1,  o  Diretor  Geral  passou  a  responder

cumulativamente pela SEAD

Denominação: Diretoria de Serviços Gerais (DSG)
Telefone/Fax: (71) 3372-1654
Cargo: Diretor
Titular: Everaldo Mendes da Silva
Período: A partir de 04/02/2014*1
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Denominação: Coordenação de Serviços Auxiliares (CSERV)
Telefone/Fax: (71) 3372-1695
Cargo: Coordenador
Titular: Renato de Azevedo Neto
Período: Até 01/06/2015*2

Titular: Carlos Sebastião de Oliveira Eleutério Filho
Período: A partir de 02/06/2015*1

Denominação: Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA)
Telefone/Fax: (71) 3372-1586
Cargo: Diretor
Titular: Francisco de Assis Santiago
Período: Até 17/08/2015*2

Titular: Edval Góes Coelho
Período: A partir de 22/09/2015*1

Denominação: Coordenação de Manutenção Predial (COMAN)
Telefone/Fax: (71) 3372-1707
Cargo: Coordenador
Titular: José Leandro Cardoso Brito
Período: A partir de 13/01/2011*1

Denominação: Diretoria de Suprimento e Patrimônio (DSP)
Telefone/Fax: (71) 3372-1589
Cargo: Diretor
Titular: Everaldo Mendes da Silva
Período: A partir de 04/02/2014*1

Denominação: Coordenação de Compras (CCOMP)
Telefone/Fax: (71) 3372-1597
Cargo: Coordenador
Titular: Marcos Barbosa de Castro
Período: A partir de 07/02/2014*1

Denominação: Núcleo de Documentação e Informação (NDI)
Telefone/Fax: (71) 3372-1722
Cargo: Chefe do Núcleo
Titular: Ednaldo Cardoso Pereira
Período: A partir de 12/06/2011*1

Observação: *1  servidores mantidos na titularidade da unidade no período da Auditoria;
*2  servidores na titularidade da unidade, pelo menos do início do período da Auditoria, até a

data indicada.
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3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no  230/2014, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2015, e de acordo
com a  Ordem de  Serviço  nº  127/2015,  expedida  pela  1ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo  (1ª  CCE),  foi  realizada  a  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira (AEOF) no  Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA),
abrangendo o período de janeiro a agosto de 2015.

4. PLANEJAMENTO DA AUDITORIA

Os  exames  foram  realizados  de  acordo  com  a  metodologia  indicada  no  Manual  de
Auditoria, deste Tribunal, em conformidade com as Normas de Auditoria Governamental
(NAG's),  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,  consoante  o  quanto  detalhado  no
Relatório de Planejamento desta Auditoria, integrante do Anexo 1, deste Relatório.

5. LIMITAÇÃO AO ESCOPO

No transcurso dos trabalhos realizados, foram impostas limitações no tocante ao acesso
às informações e aos documentos comprobatórios das atividades realizadas.

Especificamente após reunião realizada em 07/10/2015, que tratou sobre a contratação e
execução  do  Contrato  nº  03/2014-S, firmado  com  a  Empresa  CCS  Serviços
Especializados Ltda., houve obstrução ao acesso às informações e documentos, bem
como a realização de procedimentos técnicos.

Tal reunião contou  com a participação do Assessor da Diretoria Geral (Sr. Leandro de
Andrade  Ferreira),  do  Coordenador  de  Serviços  Auxiliares  (Sr.  Carlos  Sebastião  de
Oliveira Eleutério Filho) e do ex-Coordenador (Sr. Francisco Reis Queiroz), da Assessora
da Diretoria de Serviços Gerais (Sra. Júlia Karine), do Gestor de Contrato (Sr. Fernando
José Alexandrino Silva), da Chefe da Auditoria Interna (Sra. Claudilene Badaró), e do
então Controlador Geral (Sr. Marcelo José Couto de Freitas), e nela foram discutidas
questões que indicaram a existência de irregularidades na execução do Contrato.

Naquela  oportunidade,  foi  firmado  que  seria  formalizada  solicitação  para  a  Unidade
responsável,  qual  seja a Coordenação de Serviços Auxiliares (CSERV),  com vistas a
apresentação de documentações comprobatórias. 

Dessa  forma,  em 08/10/2015,  foi  expedida  a  Solicitação  nº  02/2015,  endereçada  ao
Diretor Geral, com cópia para a Controladoria e para a CSERV.
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Entretanto,  apenas  em  19/10/2015,  após  11  dias  da  Solicitação  nº  02/2015,  foi
apresentado o Ofício nº 109/2015-DG (Anexo 2), frise-se que da lavra do Assessor da
Diretoria  Geral,  Sr. Leandro  de Andrade Ferreira,  na  condição de substituto  legal  do
Diretor Geral, e não da área técnica responsável pela gestão do referido Contrato, qual
seja a CSERV. 

Ademais, por meio de tal Ofício não foram apresentados esclarecimentos técnicos, mas
trazidas argumentações para as quais, entretanto, não foram anexadas as necessárias
fundamentações e evidências, não atendendo, portanto, ao quanto solicitado.

Nesse  interregno,  passou  a  ser  requerida  a  formalização  para  a  solicitação  de
esclarecimentos pontuais, e todo documento ou informação passou a ser disponibilizado
através da Diretoria Geral, implicando em morosidade na entrega dos mesmos. 

No  caso  do  Contrato  mencionado,  entrevistas  que  seriam  realizadas  com  os
terceirizados, previamente agendadas com o Coordenador da CSERV, foram canceladas.
Segundo informado pelo referido Coordenador, a Diretoria Geral teria determinado outro
método,  como  única  forma  para  a  obtenção  dos  dados,  o  que  foi  confirmado  pelo
Assessor da DG, anteriormente citado, sob a alegação de que qualquer procedimento
precisaria de autorização prévia do seu Diretor, sob pena de estarem os servidores deste
TCE/BA agindo sem a devida ética profissional.

Tais fatos demandaram a entrega do Ofício nº 25/2015 (Anexo 3),  de 06/11/2015, do
Coordenador desta 1ª CCE, dando conhecimento à Diretoria Geral  da obstrução aos
trabalhos  auditoriais,  bem  como  solicitando  providências  imediatas  com  vistas  a
possibilitar o prosseguimento da Auditoria, nos termos do art. 10, da Lei Orgânica deste
TCE/BA, in verbis: 

Art.  10  -  No  exercício  da  auditoria  financeira,  orçamentária,  patrimonial  e
operacional, o Tribunal de Contas:
I - requisitará os documentos que julgue necessários;
II - determinará, a qualquer tempo, as medidas necessárias ao esclarecimento e
correção  de  todos  e  quaisquer  atos  relativos  à  administração  financeira,
orçamentária, patrimonial e operacional;
III - procederá às inspeções, pesquisas e verificações que considerar necessárias;
[…]
§ 1º - Nenhum processo, documento ou informação, inclusive computadorizada,
poderá ser  sonegado,  sob qualquer  pretexto,  ao Tribunal  de Contas em suas
pesquisas, consultas, inspeções e auditorias.
[...]

Não  obstante  o  referido  Ofício,  as  informações  e  documentos  continuaram  a  ser
sonegados, implicando na impossibilidade de realização de procedimentos técnicos pela
equipe responsável pela Auditoria, o que motivou a suspensão dos trabalhos em campo.
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Assim, em 16/11/2015, portanto 10 dias após a entrega do Ofício nº 25/2015, já tratado,
sem qualquer esclarecimento da Administração do TJ/BA, foi emitido pelo Coordenador
da  1ª  CCE,  o  Ofício  nº  25/2015-Reiteração  (Anexo  4),  entregue  à  Administração  do
TJ/BA, onde foi consignado:

Por meio do Ofício nº 25/2015, de 06/11/2015, anexado ao presente, levamos ao
seu  conhecimento  a  limitação  imposta  aos  exames  relativos  à  execução  da
Ordem de Serviço nº 127/2015 – Auditoria  de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira (AEOF) – no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
contrariando o quanto determinado no art. 10, da Lei Orgânica deste TCE/BA. Na
oportunidade,  requeremos  a  adoção  de  providências  com  vistas  a  permitir  a
realização dos trabalhos de auditoria.
Ocorre que, até a presente data, este TJ/BA não se manifestou acerca das ações
adotadas, tampouco apresentou os documentos e informações pendentes, nem
possibilitou  a  realização  de  entrevistas  e  demais  procedimentos  técnicos
necessários.
Desta  forma,  requeremos  que,  até  19/11/2015,  sejam  apresentadas
considerações  em  relação  ao  quanto  apontado,  bem  assim,  acesso  às
informações, com vistas ao cumprimento do exercício do controle externo, nos
termos do art. 91 da Constituição Estadual.

Em resposta, recebida em 20/11/2015, portanto, um dia após o prazo determinado e 14
dias  após  a  primeira  solicitação,  o  Diretor  Geral,  através  do  Ofício  nº  145/2015-DG
(Anexo 5 – Documento TCE/010205/2015), assim se manifestou:

Em resposta ao Ofício nº 25/2015, que aponta a ocorrência de obstrução quanto
ao  exercício  da  fiscalização  e  controle  do  Contrato  nº  03/2014-S,  bem como
indica a necessidade da adoção de providências para possibilitar a realização dos
trabalhos  das  auditorias, informo  que  jamais  a  Administração  apresentou
qualquer óbice quanto à atividade de controle externo exercida pelo Tribunal
de Contas do Estado da Bahia.
Neste sentido, atesta-se que as solicitações encaminhadas pelo referido órgão
foram  devidamente  respondidas  e  esclarecidas.  Não  se  está  olvidando,
portanto,  qualquer  competência  normativa  atribuída  ao  órgão  de  contas.  Ao
contrário, o esforço do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia é no sentido de
tornar a gestão administrativa cada vez mais eficiente e transparente (e a atuação
do Tribunal de Contas é essencial para que isso ocorra).
Assim, faz-se imperiosa a indicação de quais documentos e informações estão
pendentes,  visto  que  não  é  do  conhecimento  do  subscritor  de  qualquer
obstrução por parte das unidades gestoras, sendo imperiosa sua identificação
para  que  o  setor  competente  seja  acionado  e  as  providências  requeridas
adotadas de forma célere e efetiva. (Grifo nosso)

A resposta apresentada não é pertinente. Senão vejamos:
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-  inicialmente  cabe registrar  que a  Diretoria  Geral,  consoante  definido  no Regimento
Interno,  tem a  competência  de  “coordenar  a  interlocução  entre  a  Presidência  e as
Secretarias  [...]”,  bem  como  de  “acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
pertinentes à sua área de atuação”. Ora, para o Contrato em questão, a Diretoria Geral
não é a unidade gestora, tendo restado necessária a apresentação de informações e
documentos comprobatórios pela área técnica responsável. Entretanto, a Diretoria Geral,
no  lugar  de  intermediar  esclarecimentos  acerca  da  realidade  concreta,  apresentou
resposta  que  não  conteve  elemento  técnico  suficiente  ao  atendimento  do  quanto
solicitado;

- ao contrário do quanto informado no retromencionado Ofício, datado de 20/11/2015, o
Diretor  Geral  tinha  conhecimento  das  pendências  a  seguir  elencadas,  visto  que
decorrentes de solicitações formais, endereçadas à referida Diretoria. São elas:

Quadro 1 – Solicitações Pendentes

Solicitação nº
Data recebimento

do TJ/BA
Resposta
(Ofício)

Data recebimento
do TCE/BA

Lapso
Temporal

11 28/10/2015 141/2015

20/11/2015

23

12 29/10/2015 150/2015 22

13 04/11/2015 143/2015 16

15 04/11/2015 149/2015 16

17 05/11/2015 142/2015 15

18 06/11/2015 144/2015 16/11/2015 10
Fonte: Solicitações e respostas respectivas.

Note-se  que  respostas  que  estavam  com  até  23  dias  de  pendência,  apenas  foram
respondidas na data em que a Diretoria Geral apresentou, também, a resposta ao Ofício
da 1ª Coordenadoria, não obstante registrar que não existiam pendências e que “jamais a
Administração  apresentou  qualquer  óbice  quanto  à  atividade  de  controle  externo”,
evidenciando a inexatidão do quanto registrado, tendo em vista que o lapso temporal
para  a  apresentação  e  disponibilização  de  informações  e  documentos,  por  óbvio,
impactou na realização dos exames pretendidos, evidenciando obstrução imposta aos
trabalhos auditoriais.

- para mais, conforme já registrado, e não obstante informação em sentido contrário, os
integrantes da equipe de Auditoria tiveram acesso negado a servidores e funcionários
terceirizados, bem como a documentos solicitados.

Nesse sentido, diante do contexto, e mesmo com a afirmação quanto a inexistência de
obstrução,  a  equipe  técnica  responsável  pela  Auditoria  entendeu  que  a  posterior
realização das entrevistas pretendidas tornou-se inoportuna e não apropriada, tendo em
vista que o objetivo da realização de tal  procedimento era verificar a forma como as
atividades relativas aos contratos examinados estavam sendo desenvolvidas e não como
passariam  a  ser  realizadas,  após  as  discussões  e  questionamentos  da  equipe  da
Auditoria.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Com o fito de não prejudicar o andamento dos trabalhos, foram analisadas as respostas
apresentadas  pelo  TJ/BA,  de  onde  restou  evidente  a  ocorrência  de  irregularidades,
conforme será descrito no Item 6, a seguir.

Ainda assim, a situação aqui abordada merece registro, por se tratar de infringência às
normas aplicáveis e evidente obstrução ao exercício constitucional de controle externo.

6. RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos,  são  apresentados  a  seguir  os  comentários  e  observações
considerados relevantes por esta Auditoria.

6.1.  Contratos nº 03/2014-S - CCS Serviços Especializados Ltda. e nº 20/2015-S -
EW Serviços Ltda. 

Em decorrência dos Pregões Eletrônicos nº 109/2013 e nº 037/2015, foram firmados os
Contratos nº 03/2014-S, com a CCS Serviços Especializados Ltda., e nº 20/2015-S, com
a Empresa EW Serviços Ltda., tendo como objeto serviços especializados e continuados
de operação do Núcleo de Atendimento das Diretorias de Serviços Gerais,  Recursos
Humanos e de Finanças,  e  do Núcleo de Atendimento da  Diretoria  de Engenharia  e
Arquitetura,  respectivamente, para  atender  as  necessidades  do  Poder  Judiciário  do
Estado da  Bahia,  conforme condições e  especificações  constantes  dos Editais,  seus
anexos, especialmente os Termos de Referência e propostas vencedoras.

O Contrato nº 03/2014-S tem valor atualizado de R$2.199.906,72, com início de vigência
em 07/02/2014 e final  em 09/02/2016,  consoante Termo Aditivo nº 06/2015-AS. Já, o
Contrato nº 20/2015-S foi firmado no montante de R$477.594,96, com início de vigência
em 17/06/2015, e duração de 12 meses.

Considerando  que  o  Procedimento  Licitatório  que  originou  o  Contrato  nº  03/2014-S
ocorreu em 2013,  bem como que esta Auditoria  restringe-se ao período de janeiro a
agosto de 2015, os exames realizados não abordaram os aspectos formais relativos à
sua licitação.

Das análises realizadas, cabe registrar: 
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

6.1.1. Identificação do objeto licitado de forma imprecisa, sem suporte documental
e sem estudos técnicos preliminares

Foi verificado que os Procedimentos Licitatórios em análise não contiveram motivação
fundamentada  em  estudos  técnicos,  com  vistas  à  identificação  das  demandas,  nem
declarações  que  comprovassem  a  vantajosidade  das  soluções  propostas,  elementos
estes essenciais à  Fase Interna das Licitações, culminando com a imprecisa definição
dos objetos.

Nesse sentido, cabe transcrever o quanto definido no Item 8.1, do Termo de Referência
que originou o Contrato nº 03/2014-S, que, exceto pelos trechos referentes às Diretorias,
tem idêntico teor àquele do Contrato nº 020/2015-S, e estabelece:

8.1 DAS ATIVIDADES
O Núcleo de Atendimento das Diretorias de Serviços Gerais, Recursos Humanos
e Finanças funcionará como agente intermediário na captação das demandas das
mencionadas  Diretorias  entre  as  Unidades  do  Poder  Judiciário  do  Estado  da
Bahia,  desenvolvendo  atividades  de  baixa  complexidade  voltadas  a  apoiar  a
execução de outras atividades e essencialmente caracterizadas pela execução de
rotinas  padronizadas,  sobre  supervisão  permanente,  atendendo  às  áreas  de
serviços gerais, compras, materiais e patrimônio, recursos humanos, orçamento e
finanças, recepção e outras correlatas.
A proposta para prestação de serviços de assistência operacional administrativa I
para atender as demandas das Diretorias de Serviços Gerais, Recursos Humanos
e  Finanças  deverá  prever  a  complexidade  das  áreas  que,  por  se  tratar  de
múltiplas atividades (desde a simples orientação sobre formalização de processos
até  esclarecimentos  relativos  às  verbas  percebidas  ou  não,  o  que  torna
imprescindível  projetar  capacidade  técnica  e  estratégias  suficientes,  que
possibilitem  a  prestação  dos  serviços  com  eficiência,  tornando  EFICAZ  o
propósito  da  contratação,  que  é  a  otimização  dos  demais  serviços  que  são
prestados  às  unidades  finalísticas,  além  do  objetivo  indireto,  qual  seja  a
diminuição  do  fluxo  de  documentação  repetitiva,  gerando  retrabalho  (sic)  e
satisfação do usuário do serviço. 

Observa-se que, no primeiro parágrafo, consta definido que as atividades serão de baixa
complexidade,  limitando-se ao apoio  da execução de atividades de competência  das
Diretorias, “essencialmente caracterizadas pela execução de rotinas padronizadas”. Por
outro lado, no parágrafo seguinte, é afirmado que tratam-se de “múltiplas atividades [...]”,
em virtude da complexidade das áreas, “o que torna imprescindível projetar capacidade
técnica”, evidenciando, assim, uma incoerência na definição do objeto a ser contratado,
bem como falta de clareza e precisão, condições fundamentais à especificação do que
pretende-se contratar. 

Note-se, ainda,  que o conhecimento sobre as verbas foge às competências da DEA,
sendo atividades típicas da Diretoria de Recursos Humanos. Logo, tal previsão evidencia
incongruência no quanto definido e demonstra identidade com o estabelecido no Termo
de Referência do Contrato nº 03/2014-S.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Outra contradição identificada das especificações dos Termos de Referência, é relativa
ao  detalhamento  das  atividades  constantes  do  Item  8.1.1,  que  as  restringe  à
intermediação de solicitação de serviços prestados por meio de contratos geridos pelas
respectivas  Diretorias,  envolvendo  a  recepção  e  registro  de  demandas,  abertura  e
destinação  de  ordens  de  serviço,  e  acompanhamento  das  chamadas,  para  o  que
prescinde o conhecimento exigido e anteriormente tratado.

Assim especifica o Item em comento, ainda constante nos Termos de Referência:

8.1.1. RECEPÇÃO DAS DEMANDAS
O Núcleo de Atendimento será o agente de intermediação que concentrará as
demandas de serviços, oriundas das diversas Unidades do Poder Judiciário do
Estado da Bahia, e os fornecedores contratados pelo Poder Judiciário através das
Diretorias de Serviços Gerais e Recursos Humanos.

Válido ressaltar que, a imprecisão do objeto e a abrangência das atividades envolvidas
causaram impasse entre o TJ/BA e a Empresa CCS, quando da execução do Contrato nº
03/2014-S, especificamente em relação aos valores pagos à título de salário base, diante
da dificuldade de enquadramento dos profissionais em categoria funcional específica. 

Ratifica-se que os Procedimentos Licitatórios não trouxeram os elementos necessários
para a adequada identificação da demanda e compreensão do objeto a ser contratado,
tampouco a demonstração da solução mais vantajosa para a Administração Pública.

Acerca de todo o  quanto  anteriormente  tratado,  a  Lei  Estadual  nº  9.433/2005  assim
determina:

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada  e  julgada  em  estrita  conformidade  com  os  princípios  básicos  da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência,  da  probidade  administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
[...]
Art. 79 – O edital conterá […] e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I – Descrição clara e precisa do objeto licitado, que permita seu total e completo
conhecimento;
[...]
Art. 113 – Na fase interna ou preparatória do pregão, o servidor responsável pela
formalização do processo licitatório  deverá adotar, sem prejuízo de outras,  as
seguintes providências:
[…]
VIII  – instruir  o processo com a motivação dos atos especificados nos incisos
anteriores  e  os  indispensáveis  elementos  técnicos  sobre  os  quais  estiveram
apoiados.

De forma expressa, a Lei Federal nº 9.784/1999 contempla a matéria, o que é igualmente
tratado na Lei Estadual nº 12.209/2011, que dispõe sobre o processo administrativo no
âmbito do Estado da Bahia, conforme art. 3º, caput e §8º, in verbis:
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Art.  3º  -  A  Administração  Pública  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,  celeridade,  razoabilidade,
proporcionalidade, motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança
jurídica,  oficialidade,  verdade  material,  gratuidade  e,  quando  cabível,  da
instrumentalidade das formas.
[...]
§ 8º - A Administração verificará os fatos que motivam a decisão nos processos
administrativos,  cabendo ao  órgão  responsável  adotar  as  medidas  instrutórias
pertinentes, ainda que não requeridas pelo postulante. (Grifo nosso)

O  TJ/BA,  com  o  intuito  de  padronizar  procedimentos  para  o  acompanhamento  e
fiscalização de contratações, elaborou o Manual  de Gerenciamento e Fiscalização de
Contratos,  que  dispôs,  em  sua  Apresentação,  que,  a  partir  da  sua  divulgação,  os
contratos passarão a ter um conjunto orientativo, vinculativo e protetivo das atividades
dos gestores. Do quanto nele consignado, vale transcrever:

3. Procedimentos Anteriores à Contratação
3.1 Análise da Necessidade
Assim  que  receber  a  informação  da  necessidade  interna  a  ser  atendida  por
contrato,  o  Gerente  de  Contratos  deverá  buscar  maiores  detalhes  desta
necessidade e verificar se existe outro meio de atendê-la sem contratação, aditivo
ou desembolso pelo Tribunal, indicando os meios mais econômicos para tanto.
3.2 Descrição do Objeto
Deverá  o  Gerente  de  Contratos,  juntamente  com  um  representante  da  área
requisitante,  promover  a  descrição  do  objeto  adequado  para  atendimento  da
necessidade analisada.
Este objeto deverá conter as mínimas características essenciais que garantam o
atendimento da necessidade em sua máxima demanda, […].
3.3 Apoio à Licitação
Depois de descrito o objeto, caberá ao Gerente de Contratos repassar o processo
para a Área de Licitações, fornecendo subsídios sobre a demanda e promovendo
a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico e minuta do Contrato
Administrativo.
[...]

Já,  por  meio  da  Súmula  nº  177,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  proferiu
entendimento  no  sentido  de  que  a  definição  precisa  e  suficiente  do  objeto  licitado
constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado
de igualdade entre os licitantes.

Dessa forma, resta pacificado o entendimento de que a definição dos objetos a serem
licitados deve ser posta de forma precisa e completa, a fim de que seja fornecido aos
licitantes e órgãos de controle todo o conjunto de elementos necessários e suficientes,
com o nível  de precisão apropriado para caracterizar  o  objeto da licitação,  conforme
determinado na legislação aplicável, de modo a garantir a contratação do objeto mais
adequado  às  necessidades  da  entidade,  garantindo  a  obediência  aos  princípios
constitucionais da eficiência e economia.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

A não  observação  à  legislação  aplicável,  bem como a  não  realização  de  estudos  e
levantamentos  prévios,  contendo  a  identificação  dos  elementos  necessários  à
identificação da demanda e a ausência de declaração de vantajosidade impactaram na
inadequada  elaboração  do  Termo  de  Referência  e  na  definição  imprecisa  do  objeto
licitado.

A  partir  do  quanto  discutido  em  relação  ao  Contrato  nº  03/2014-S,  e  conforme  já
mencionado, em reunião ocorrida no dia 07/10/2015, foram abordadas questões sobre a
contratação,  restando  firmado  que  seria  formalizada  solicitação  para  a  Unidade
responsável, com vistas à apresentação de documentações comprobatórias. 

Dessa  forma,  em 08/10/2015,  foi  expedida  a  Solicitação  nº  02/2015,  endereçada  ao
Diretor Geral, à Controladoria e à Coordenação de Serviços Auxiliares, para o que, em
19/10/2015, foi apresentado o Ofício nº 109/2015 (Anexo 2), da lavra do Assessor, Sr.
Leandro de Andrade Ferreira, na condição de substituto do Diretor Geral. 

No que se refere ao Contrato nº 20/2015-S, considerando tratar de idênticas situações,
foi encaminhada, também, ao Diretor Geral, com cópia para o Controlador Chefe, bem
como para o Diretor de Engenharia e Arquitetura, a Solicitação nº 11/2015, datada de
28/10/2015, contendo o mesmo teor da Solicitação nº 02/2015.

Assim, em 20/11/2015, após 23 dias da solicitação, conforme já tratado no Item 5, deste
Relatório,  foi  protocolado  neste  Tribunal  o  Ofício  nº  141/2015  (Documento
TCE/010210/2015  -  Anexo  6),  datado  de  16/11/2015,  por  meio  do  qual  o  Diretor  de
Engenharia  e  Arquitetura  apresentou  os  seus  esclarecimentos  e  documentos  e
esclarecimentos,  que,  entretanto,  têm  conteúdo  similar  ao  quanto  apresentado  pelo
Assessor do Diretor Geral, tratado anteriormente.

Do  quanto  apresentado,  cabe  transcrever  o  seguinte  trecho  do  Ofício  nº  109/2015
(Contrato nº 03/2014-S):

[…] pretendeu-se, com a licitação objeto de análise, a contratação de serviços
operacionais às Diretorias […], em virtude da economicidade da medida.
A  fim  de  demonstrar  a  veracidade  das  alegações  supracitadas,  A  TÍTULO
EXEMPLIFICATIVO,  cita-se,  conforme  resposta  emitida  pela  Diretoria  de
Recursos  Humanos,  tendo  como  referência  o  cargo  de  menor  hierarquia  no
quadro de pessoal atual (a carreira de Auxiliar Judiciário foi declarada extinta pelo
Decreto  Judiciário  nº  223/2010),  os  valores  despendidos  anualmente  com um
servidor efetivo de nível médio (Anexo 1): em 2014, o custo anual de um técnico
era de R$52.553,83 […]; em 2015, esse valor subiu para R$63.784,61 […].
Considerando que o objeto do contrato refere-se à prestação de serviço de 44
trabalhadores.  Se  fossemos  utilizar  servidores  efetivos,  teríamos  um  impacto
anual  em  2013  de  R$2.312.368,54  […]  e,  em  2014  o  impacto  seria  de
R$2.806.522,84  […].  (sic)  Chegou-se  nesses  valores  através  de  simples
multiplicação do custo anual de um servidor pelo quantitativo de trabalhadores
demandados. 
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Por outro lado, quando da análise do valor do Contrato nº 03/2014-S, verifica-se,
em 2014, o valor global de R$2.038.792,80 […], conforme cláusula 5º – Do Preço
(Anexo 2, pg.4). Já em 2015, de acordo com o termo de aditamento (Anexo 2,
pg.11), o valor global passou a ser de R$2.199.906,72 […].
Destarte, pela comparação dos valores globais supracitados (confrontação entre o
custo de servidores e terceirizados), atesta-se a vantajosidade da utilização do
Contrato objeto de análise.
Corroborando  com  o  fato  defendido,  faz-se  imperioso  destacar  que  os
prestadores  de  serviço  terceirizados  laboram  por  08  horas  diariamente,
enquanto que os servidores públicos efetivos cumprem uma carga horária de 06
horas diárias (nos moldes da Lei nº 6.677/94, art. 24).

No  mencionado  “Anexo  1”,  é  apresentado  documento  da  Diretoria  de  Recursos
Humanos, sem data, sem assinatura, por meio do qual é descrito o elenco de atividades
gerais e individuais desenvolvidas pelos terceirizados, bem como quadro contendo os
custos anuais mencionados. No “Anexo 2”, é apresentada cópia do Contrato e do Termo
Aditivo.

Na  resposta  trazida  para  o  Contrato  nº  20/2015-S,  é  apresentada  a  mesma
argumentação  anterior,  estando  a  página  correspondente  com impressão  incompleta,
sem que tenham sido acostados anexos. Já no que se refere ao estudo e motivação da
demanda, foi assim registrado:

No ato da elaboração do Edital de Licitação quantificamos a demanda em caráter
estimado, levando em consideração as medias mensais de Ordens de Serviços,
vinculadas aos contratos geridos por esta Diretoria de Engenharia e Arquitetura
nos âmbitos de manutenção predial e refrigeração, constatamos a media mensal
há época de 1320 […] ordens, com atendimento médio de 60 […] ordens ao dia,
levando em consideração que um profissional seja capaz de atender a media de
12  […]  Ordens  por  dia,  dependendo  da  complexidade  dos  serviços  a  ser
discriminado,  totalizaria  o  Núcleo  de  Atendimento  composto  por  05  […]
profissionais, caso fosse o entendimento exclusivamente logico.(sic) 
Sendo levado em consideração, experiências anteriores e os diversos contratos
de construção sob demanda reforma e ampliação que estavam em fase licitatória
e  a  sazonalidade  dos  atendimentos,  optamos  em  ampliar  o  número  de
funcionários  para  09  […]  profissionais,  total  este  que  vem  se  demonstrando
suficiente e necessário no apoio as diversas demandas absorvidas pela Diretoria
de Engenharia e Arquitetura.

 
A declaração de vantajosidade econômica, além de ser peça necessária na fase interna
da  licitação,  deve  ser  arquivada  nos  processos  de  formação  do  certame  licitatório,
conforme, inclusive, Recomendação do CNJ, exarada ao TJ/BA, consoante demonstrado
na Comunicação Interna nº 154/2014 (Anexo 7).

As informações prestadas, portanto, além de não tempestivas, não satisfazem a requisito
legal devidamente aposto nos termos da legislação em vigor.

A ausência do quanto aqui registrado, na formação da abertura dos Editais, demonstra
descumprimento  da  norma  legal,  comprometendo  a  Fase  Interna  das  Licitações  e
impossibilitando a delimitação precisa e clara do objeto.
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RECOMENDAÇÃO:

a) observar os requisitos legais essenciais para a abertura dos certames licitatórios; e

b) estruturar a Coordenação de Auditoria Interna (COAUD), com vistas ao cumprimento
do quanto previsto no Regimento Interno dos Órgão Auxiliares e de Apoio Técnico e
Administrativo da Justiça, conforme a seguir transcrito:

Art. 20 À Coordenação de Auditoria compete:
[…]
IX.  Acompanhar  e  avaliar  os contratos e  convênios firmados,  pronunciando-se
sobre a legalidade e economicidade dos atos de gestão, cumprimento do objeto,
obrigações principais e assessorias;

6.1.2. Terceirização ilícita de mão de obra

Foi verificada a terceirização ilícita de mão de obra, por meio dos Contratos em comento,
uma  vez  que  os  serviços  contratados  referem-se  a  atividades  inerentes  a  cargo
permanente do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado da Bahia, além de
estarem  presentes  os  elementos  de  subordinação  e  pessoalidade,  que  configuram
relação empregatícia.

Conforme mencionado no Item anterior, os objetos contratados trazem ampla gama de
matérias, a exemplo da vasta quantidade de verbas constantes da folha de pagamento
do Poder Judiciário, com legislação própria e específica, o que conduz ao entendimento
da necessidade de expertise da mão de obra alocada e de constante e direta orientação
de representantes de cada uma das Diretorias.

Acresça-se a expressa previsão da necessidade de supervisão permanente, o que resta
inevitável  diante da ausência de clareza e precisão na contratação,  caracterizando a
existência de subordinação.

No  mesmo  sentido,  quando  da  execução  desta  Auditoria,  foi  identificado  que,  não
obstante  o  Contrato  nº  03/2014-S  estar  em  vigência  desde  fevereiro  de  2014,  a
nomeação do preposto da Contratada apenas ocorreu em 14/10/2015. Considerando que
tal profissional seria o responsável pela direção, coordenação e fiscalização dos seus
empregados, funcionando como intermediador das partes, ausente este, resta ratificado a
presença do elemento da subordinação entre os prestadores de serviço e o TJ/BA.

Já  para  o  Contrato  nº  20/2015-S,  a  subordinação  restou  evidenciada  da  informação
prestada  por  dois  dos  nove  profissionais  terceirizados,  quando  declararam ter  como
Chefe  Imediato  servidor  do  TJ/BA  (Sr.  José  Leandro  Cardoso  Brito),  titular  de
Coordenação de Manutenção Predial, vinculada à Diretoria de Engenharia e Arquitetura.
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Ademais,  conforme  já  tratado  na  Auditoria  anterior  (Processo  nº  TCE/008691/2015),
quando do exame do Contrato nº 10/2015-S, firmado com a Base Tec, foi verificado que
funcionária da CCS, vinculada ao Contrato nº 03/2014-S, exerce funções de assistente
administrativa,  subordinada  à  Coordenação  de  Serviços  Auxiliares  (CSERV),
respondendo, inclusive, informalmente e tacitamente pelo seu chefe imediato, na falta do
mesmo, o que evidencia flagrante subordinação e pessoalidade.

Corroborando  com  tal  entendimento,  durante  as  entrevistas  realizadas  no  escopo
daquela Auditoria, a referida profissional informou que presta serviços ao TJ/BA há cerca
de 13 anos, estando atualmente vinculada ao Contrato em comento. Para mais, informou
que desempenha essa função há cerca de 7 anos, relativamente a outros contratos então
em vigor.

Por  fim,  necessário  se  faz  registrar  que  as  atividades  contratadas  são  de
responsabilidade de Unidades integrantes da estrutura do TJ/BA, ligadas às Diretorias de
Serviços  Gerais,  Recursos  Humanos,  Finanças  e  Engenharia  e  Arquitetura,  segundo
estabelecido  no  Regimento  Interno  dos  Órgãos  Auxiliares  e  de  Apoio  Técnico
Administrativo da Justiça, sendo, ademais, típicas de servidor público, consoante Plano
de Cargos e Salários em vigor.

Impende salientar que, a terceirização de mão de obra não foi regulamentada pelo Poder
Judiciário.  Entretanto,  a  hermenêutica  das  normas  e  jurisprudências  pertinentes  a
considera ilícita quando identificada quaisquer das seguintes situações:

- estejam presentes os elementos de subordinação e de pessoalidade;
- envolvam atividade-fim do órgão ou entidade;
- abranjam as atividades próprias e típicas de Estado; e
- estejam previstas como inerentes para as categorias funcionais descritas nos planos de
cargos do quadro de pessoal do órgão.

Nesse  sentido,  a  Súmula  nº  331,  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  (TST),  assim
preceitua:

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o
vínculo  diretamente  com  o  tomador  dos  serviços,  salvo  no  caso  de  trabalho
temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).
[…]
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de
vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a
de  serviços  especializados  ligados  à  atividade-meio  do  tomador,  desde  que
inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
[…] (Grifo nosso)

Já o Decreto Federal nº 2.271/1997, bem como a Instrução Normativa nº 02/2008, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), proíbem, expressamente, a
execução indireta das atividades que sejam inerentes aos cargos já previstos em Plano
de Cargos e Carreiras do Quadro de Pessoal da instituição terceirizante. 
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No âmbito do Estado da Bahia, o Decreto nº 12.366/2010 regulamenta a matéria, do que
cabe transcrever: 

Art. 2º - São considerados serviços terceirizados, para efeito deste Decreto:
I – conservação e limpeza;
II – copa e cozinha;
III – suporte administrativo e operacional a prédios públicos;
IV – manutenção predial;
V – vigilância e segurança patrimonial;
VI – transporte;
VII – limpeza e higienização de roupas, tecidos e correlatos.
Art.  3º  - Não  será  admitido  o  trespasse  à  execução  indireta  das  atividades
próprias, típicas e fundamentais do Estado, sobretudo àquelas inerentes ao poder
de polícia,  tampouco as que decorram do exercício  de atribuições legalmente
estabelecidas para os cargos e empregos dos órgãos ou entidades interessados
na contratação, exceto, nesta última hipótese, quando se tratar de cargo cuja
desnecessidade tenha sido declarada por Lei. 
[…]
Art. 5º - Na contratação dos serviços previstos neste Decreto são vedadas: 
[…]
III  -  a  subordinação,  pessoalidade,  vinculação,  hierarquia,  controle  de
frequência  ou  qualquer  outra  relação  direta  entre  os  trabalhadores  da
contratada e o tomador dos serviços;
[…] (Grifo nosso)

No Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, desde 26/08/2008, a Lei nº 11.170, ao dispor
sobre as carreiras dos seus servidores, assim definiu:

Art.  3º  –  O Quadro de Pessoal  efetivo do Poder Judiciário  é  composto pelas
seguintes  Carreiras  Judiciárias,  constituídas  pelos  respectivos  cargos  de
provimento efetivo:
[...]
III – Auxiliar Judiciário.
Art.  4º  –  Os cargos  efetivos  das  Carreiras  referidas  no  art.  3º  desta  Lei  são
estruturados em Classes e Padrões, na forma no Anexo I desta Lei, de acordo
com as seguintes áreas de atividade:
[…]
III – área administrativa, compreendendo os serviços relacionados com recursos
humanos, material  e patrimônio,  licitações e contratos,  orçamentos e finanças,
controle  interno  e  auditoria,  segurança  e  transporte  e  outras  atividades
complementares de apoio administrativo.
Art. 5º – As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observando o
seguinte: 
[…]
III  –  Auxiliar  Judiciário:  atividades  básicas  de  apoio  operacional  em  serviços
gerais.

Necessário  se  faz  registrar  que  a  situação  concreta  aqui  abordada  foi  tratada  pela
Procuradoria  Geral  do  Estado  (PGE),  no  Parecer  nº  PA-TJ-LMM-44/2015  (Anexo  8),
datado  de  20/05/2015,  constante  do  Processo Administrativo  nº  TJ-ADM-2014/37033,
referente ao Contrato nº 03/2014-S, de onde cabe transcrever:
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Percebe-se  que,  quanto  mais  vasto  e  impreciso  o  leque  de  atribuições  dos
colaboradores, maior será a chance de necessitarem de orientações emanadas
pelos servidores do Tribunal de Justiça, o que facilmente permitirá algum grau de
subordinação e pessoalidade. Não é por outro motivo que foi previsto no termo de
referência  de  que  serão  executadas  “rotinas  padronizadas,  sobre  supervisão
permanente”.
Ademais, embora os autos se ressintam de uma descrição mais pormenorizada
das  atividades  que  serão  desempenhadas,  nota-se  que  elas  estão
intrinsecamente vinculadas ao funcionamento dos setores que se destinam, ou
seja, visam garantir o apoio administrativo das Diretorias das áreas de serviços
gerais,  compras,  materiais  e  patrimônio,  recursos  humanos,  orçamento  e
finanças, recepção e outras correlatas.
O  sucesso  desse  empreendimento  demandará  uma  integração  entre  os
colaboradores  e  as  rotinas  de  cada  setor,  o  que  dificilmente  ocorrerá  sem
pessoalidade e subordinação, considerando a total dependência de orientações
técnicas emanadas pelos gestores.

Ademais, consta do retromencionado Parecer, ponderação acerca da distinção entre as
terceirizações lícitas e ilícitas, bem como que aquelas tidas como ilícitas têm os seus
valores considerados para efeito do cálculo do Limite de Pessoal,  trazido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, citando a Tese “A Gestão Fiscal Responsável e a Terceirização
na Administração Pública”, defendida pelas Procuradoras Leyla Bianca Correia Lima da
Costa e Edith Mesquita Hupsel, do que cabe transcrever:

[…]
Caso não sejam observados os tópicos acima relacionados, a despesa realizada
com  a  terceirização,  além  de  ser  ilegal,  pois  infringente  de  dispositivos
constitucionais, deverá ser computada como “outras despesas de pessoal”, para
fins de verificação dos limites dos gastos com pessoal fixados nos artigos 19 e 29
da LRF, nos termos do § 1º do artigo 18 da mesma norma, por ser o caso de
terceirização de mão-de-obra substitutiva de servidores e empregados públicos. 

Nesse sentido, cabe transcrição da LRF, qual seja:

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os
inativos  e  os  pensionistas,  relativos  a  mandatos  eletivos,  cargos,  funções  ou
empregos,  civis,  militares  e  de  membros  de  Poder,  com  quaisquer  espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos  da  aposentadoria,  reformas  e  pensões,  inclusive  adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos  sociais  e  contribuições  recolhidas  pelo  ente  às  entidades  de
previdência.
§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição  de  servidores  e  empregados  públicos  serão  contabilizados  como
"Outras Despesas de Pessoal".

Considerando todo o anteriormente exposto, concluiu a PGE:
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

[…]
Portanto, considerando a subordinação e pessoalidade, bem como das atividades
serem inerentes ao cargo de Auxiliar  Judiciário,  opino pela impossibilidade da
presente terceirização, ao tempo em que recomendo o devido planejamento para
substituição dos colaboradores vinculados ao Contrato nº 03/14-S, por servidores
concursados,  ou  a  reestruturação  das  carreiras,  com  propositura  de  lei  pelo
Tribunal de Justiça, extinguindo o cargo de Auxiliar Judiciário.
Recomendo,  ainda,  a  revisão  da  Lei  nº  11.170,  de  26  de  Agosto  de  2008,
considerando a necessidade de definição das atribuições de cada cargo inserido
no Anexo IV, bem como seu quantitativo.
Recomendo,  ainda,  a  adoção  de  uma  política  de  recursos  humanos  e  de
terceirização, compatível  com as necessidades atuais do Poder Judiciário, que
regulamente  quais  as  atividades serão  possíveis  de  terceirização,  e  quais  os
contornos dessa contratação, nos moldes das regulamentações acima citadas.

Frise-se  que  as  análises  apresentadas  no  Parecer  mencionado  aplicam-se,  de  igual
maneira, ao Contrato nº 020/2015-S, tendo em vista, consoante já tratado, que o Termo
de Referência que o originou tem idêntico conteúdo ao do Contrato nº 03/2014-S, exceto
pelas especificidades atinentes às Diretorias.

As contratações de mão de obra sem observar os impeditivos legais para a terceirização,
no âmbito  da  Administração Pública,  afrontam o ordenamento  jurídico,  uma vez  que
caracterizadas a pessoalidade e a subordinação na realização das atividades contratadas
que, ademais, são inerentes a cargo de provimento permanente do Plano de Cargos e
Salários da Instituição, o que, por conseguinte, impacta no cálculo do limite de gastos
com pessoal, previsto na LRF.

Tal fato toma maior relevância, quando considerado que o TJ/BA, conforme Relatório de
Acompanhamento dos Limites Estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, relativo
ao Terceiro Quadrimestre de 2014, de responsabilidade deste TCE/BA, encontrava-se
acima do Limite Prudencial da Despesa de Pessoal.

Do quanto trazido nos Ofícios nº 109/2015 (Anexo 2) e nº 141/2015 (Anexo 6),  cabe
transcrever, acerca do quanto aqui abordado:

[…] como sabido, a terceirização de atividades meio pela Administração Pública é
plenamente  viável  e  desejável,  tendo  em  vista  a  necessidade  de  prestação
eficiente dos serviços públicos.
[...]

Para mais, considerando que após a juntada do Parecer da PGE ao Processo relativo ao
Contrato nº 03/2014-S, o último registro aposto nos autos foi  o encaminhamento dos
mesmos para  a Diretoria  de  Serviços  Gerais,  em 02/06/2015,  esta  Auditoria  solicitou
esclarecimentos  acerca  da  eventual  adoção  de  medidas  pelo  TJ/BA,  no  sentido  do
acolhimento  das  recomendações  realizadas  pela  PGE,  ou  da  existência  de  resposta
formal, com esclarecimentos saneadores para as irregularidades apontadas, para o que
foi informado:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA – CEP 41.475-002

19

Ref.1405252-19

A
T

E
N

Ç
Ã

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 N
Ã

O
 F

O
I A

S
S

IN
A

D
O

 E
LE

T
R

O
N

IC
A

M
E

N
T

E
. A

s 
as

si
na

tu
ra

s 
re

al
iz

ad
as

 d
ev

er
ão

 s
er

 a
ut

en
tic

ad
as

 a
tr

av
és

 d
o 

se
u 

or
ig

in
al

 e
m

 p
ap

el
 o

u 
ve

rs
ão

 d
ig

ita
liz

ad
a 

e 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
só

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
a 

at
ra

vé
s 

do
 s

eu
 o

rig
in

al
 e

m
 p

ap
el

 o
u 

có
pi

a 
di

gi
ta

liz
ad

a 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

[…]  atesta-se  que,  apesar  do  Plano  de  Cargos  e  Salários  (Lei  Estadual  nº
11.170/2008)  prever  a  existência  dos  cargos  de  Analista,  Técnico  e  Auxiliar
Judiciário, inexiste, no quadro de pessoal atual, qualquer auxiliar. Neste sentido, o
Decreto Judiciário nº 223/2010 declarou extinta essa carreira.
Neste sentido, já estão sendo adotadas algumas medidas a fim de regularizar a
estrutura dos cargos. O anteprojeto de lei que visa alterar a estrutura de cargos e
salários  já  está  em fase  de  discussão,  conforme noticiado  no site  do  próprio
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia […]

Acerca  das  informações  apresentadas,  necessário  se  faz  salientar  a  alegação  da
extinção do cargo de Auxiliar Judiciário, por meio do Decreto Judiciário nº 223/2010. 

Mister informar que a revogação ou alteração de norma legislativa só pode ser realizada
por outra de mesma hierarquia. Considerando que a criação do cargo supramencionado
se deu mediante lei, o Decreto não teria a força necessária para extingui-lo.

Do exposto, evidenciado os elementos caracterizadores de vínculo empregatício, bem
como que as atividades contratadas são inerentes a cargo e unidades do TJ/BA, resta
evidenciada a ilegalidade das terceirizações de mão de obra, objeto dos Contratos nº
03/2014-S e nº 20/2015-S.

RECOMENDAÇÃO:

a)  revisar  os  atos  que  culminaram  com  as  contratações  aqui  tratadas,  diante  da
impossibilidade da terceirização, com a substituição dos profissionais terceirizados por
servidores concursados;

b) reestruturar as carreiras do Plano de Cargos e Salários, com propositura de lei pelo
Tribunal de Justiça, extinguindo o cargo de Auxiliar Judiciário; e

c) estruturar a COAUD, com vistas ao cumprimento do quanto previsto no inc. IX, art. 20,
do  Regimento  Interno  dos  Órgão  Auxiliares  e  de  Apoio  Técnico  e  Administrativo  da
Justiça, e transcrito no Item anterior.

6.1.3.  Definição  inadequada  da  qualidade  dos  serviços  e  da  metodologia
estabelecida para a sua mensuração

O Termo de Referência que originou o Contrato nº 03/2014-S, no Item 16 - Verificação da
Qualidade dos Serviços e Efeitos Remuneratórios, define que o preço fixado refere-se à
execução  com a  “máxima qualidade”  e que a  execução que não atinja  tal  padrão
importará  pagamento  proporcional  pelo  efetivamente  realizado,  sem  que  constem
definidos os  requisitos  necessários  para  a  avaliação  da  “máxima  qualidade”  para  a
execução dos serviços prestados.

Nele, consta ainda registrado que:
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Gerência 1B

Tais  ajustes  visam  assegurar  ao  CONTRATANTE  e  à  CONTRATADA  o
recebimento  dos  serviços,  mesmo  diante  de  eventuais  imperfeições  em  sua
execução, com a dedução prevista no artigo 164 da Lei Estadual nº 9.433/05, aqui
mensurada.
Além disso,  eventuais  falhas e  descumprimentos  contratuais  verificados serão
devidamente apurados em processos administrativos próprios, podendo resultar
em aplicação de penalidade, sem prejuízo de possível rescisão do contrato, na
forma prevista na lei.
Terminado o mês de prestação dos serviços, o representante do CONTRATANTE
apresentará à CONTRATADA até o dia 07 (sete) do mês seguinte o “Relatório de
Serviços Verificados e Qualidade Percebida”, […]

Já no que se refere à “qualidade”, o Termo de Referência do Contrato nº 03/2014-S e
aquele que originou o Contrato nº 20/2015-S, no Item 8.1 – Das Atividades, definem que
a  “meta  inicial  é  a  diminuição  do  tempo  de  resposta  às  solicitações  oriundas  dos
Magistrados e Servidores e consequentemente o aumento da qualidade dos serviços
prestados e a prevenção de possíveis falhas. [...]”.

Entretanto, para as duas contratações aqui tratadas, não consta dos autos a identificação
do  tempo  de  atendimento  real,  a  partir  do  qual  seria  buscado  o  aprimoramento  no
atendimento, com o fito de avaliar a qualidade dos serviços e o atingimento dos objetivos
das contratações.

Em ambos os casos, a Lista de Imperfeições contempla tão somente os  itens a seguir
indicados, para os quais devem ser registradas eventuais ocorrências (data e descrição
sintética). São eles:

1 - Perda/ Extravio de documentos.
2 - Não pagamento de vale transporte e/ou alimentação no primeiro dia útil do

mês a ser trabalhado conforme determinação da lei.
3 - Não pagamento dos salários, até o 5º dia útil. Conforme determinação da lei.
4 - Falta de educação ou cordialidade no atendimento.
5 - Indisponibilidade da prestação dos serviços nos horários contratados. 

Observa-se que nos Itens 2, 3 e 5 pretende-se avaliar questões que são estabelecidas
como requisitos  para  pagamento  da  fatura  mensal,  inclusive  nos  termos  contratuais,
enquanto que os itens 1 e 4 não permitem mensurar o quanto pretendido por meio das
contratações,  não  restando  estabelecido  o  nexo  de  causalidade  entre  os  serviços
executados, a qualidade máxima e tais avaliações.

Frise-se que, nos Subitens A e B, do Item 8.1.1 - Recepção das Demandas, consta que
os chamados serão captados pelo Núcleo, através de e-mail, fax, ofícios, comunicações
internas  e,  em  especial,  via  telefone,  sendo,  AUTOMATICAMENTE,  convertidos  em
Ordens de Serviço (OS´s), que receberão um número individualizado, onde constará, no
mínimo,  nome  do  atendente  e  do  solicitante,  data,  horário  da  abertura,  unidade
requerente do serviço, informação ou orientação e prazo de atendimento. 
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Para mais, consta registrado que haverá acompanhamento quanto à tempestividade e
adequada execução das OS´s, sendo definidas ações para os casos de identificação de
atraso no atendimento requerido, bem como registro para fins estatísticos.

A definição ora tratada permitiria mensuração da prestação do serviço realizado, uma vez
que as OS's teriam os seus dados sistematicamente registrados, permitindo a avaliação
objetiva  do  atendimento,  o  que  não  foi  abarcado  no  estabelecimento  dos  critérios
constantes das Listas de Imperfeições. 

Acerca da questão,  com vistas a regulamentar  o quanto definido na Lei  Estadual  de
Licitações, o Poder Executivo do Estado da Bahia promulgou o Decreto nº 12.366/2010,
que estabelece normas atinentes à contratação de serviços terceirizados necessários ao
funcionamento das atividades básicas de caráter geral. 

O  quanto  nele  determinado,  não  obstante  não  ter  caráter  impositivo  para  o  Poder
Judiciário, será considerado, por analogia, como critério para esta análise, do que cabe
transcrever:

Art.  7º  -  A contratação  de  serviços  terceirizados  deverá  adotar,  sempre  que
possível,  unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o
pagamento da contratada, procedendo-se à remuneração por postos de serviço
quando houver inviabilidade da adoção do critério de aferição por produção.
[...].

Será também utilizada como critério, por esta equipe de Auditoria, a Instrução Normativa
MPOG nº  02/2008,  com suas  atualizações,  por  disciplinar  a  contratação  de  serviços
continuados ou não, no âmbito federal, e conter em seu bojo, normas orientadoras acerca
da avaliação a ser realizada pelos fiscais, dentro da esfera da Administração Pública.

Dentre o quanto nela determinado, cabe salientar a necessidade de planejamento que
estabeleça os resultados a serem obtidos e defina responsabilidades dos atores e áreas
envolvidas, para as atividades relativas à execução do contrato, a exemplo do ateste dos
serviços;  da  resolução  dos  problemas;  e  do  acompanhamento  da  execução  dos
trabalhos.

Outro aspecto a ser pré-definido é a produtividade de referência considerada aceitável
para a execução do serviço,  que deve ser expressa  na unidade de medida adotada,
levando-se  em  consideração,  entre  outras:  rotinas  de  execução;  quantidade  e
qualificação da mão de obra estimada; relação do material adequado, com a respectiva
especificação, e relação de máquinas, equipamentos e utensílios a serem utilizados.

Ademais,  o  seu  Item 11,  determina  a  adoção  de  unidade  de  medida  que  permita  a
mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, bem como a definição de
metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados.
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Para tanto, é estabelecido que devem ser elaborados Acordos de Nível de Serviço (ANS
´s), onde são dispostos critérios objetivos de aferição, com a utilização de ferramenta que
possibilite, à Administração, verificar se os resultados contratados foram realizados nas
qualidades  e  quantidades  exigidas,  de  forma a  possibilitar  adequar  o  pagamento  ao
quanto efetivamente executado.

Ainda, com vistas a prestar orientação, consta do Anexo II, Modelo de Acordo de Nível de
Serviço,  onde  são  apresentados,  por  indicador  a  ser  aferido,  os  seguintes  itens:
finalidade,  meta  a  cumprir,  instrumento  de  medição,  forma  de  acompanhamento,
periodicidade, mecanismo de cálculo, início de vigência, faixas de ajuste no pagamento,
sanções e observações.

Conforme a IN, tais aspectos devem ser registrados no Termo de Referência, assim como
a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratado,
acompanhada,  no  que  couber,  dos  critérios  de  medição  utilizados,  documentos
comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários.

A  ausência  de  estabelecimento  de  metodologias  objetivas  e  sistematizadas  para  a
avaliação dos serviços prestados e a definição imprecisa dos objetos impactaram na
inadequada mensuração dos resultados a serem obtidos por  meio dos Contratos em
comento.

Acerca  do  quanto  ora  abordado,  os  Gestores  não  trouxeram  novos  elementos  ou
esclarecimentos nas respostas apresentadas.

Diante  de  todo  o  anteriormente  exposto,  resta  mantido  entendimento  no  sentido  da
inadequação dos critérios definidos para a mensuração dos serviços prestados.

RECOMENDAÇÃO:

a) estabelecer requisitos e critérios para a prestação dos serviços a serem contratados,
definindo  parâmetros  e  métricas  que  permitam  mensurar  o  quanto  efetivamente
executado; e

b) definir mecanismos de controle para cada parâmetro a ser avaliado e fiscalizado.

6.1.4. Ausência de tempestividade na nomeação de Fiscal do Contrato

Das análises realizadas,  foi  possível  verificar  a inexistência de designação formal  de
fiscal para os Contratos nº 03/2014-S e nº 20/2015-S.

No  que tange à matéria,  a Lei  Federal  nº  8.666/1993 dispõe,  em seu art.  67,  que a
“execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, [...]”.
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Já  os  Contratos  em  comento  estabelecem,  como  obrigação  do  TJ/BA,  proceder  ao
acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por meio de gestor designado
para tal fim.

O Manual  de  Gerenciamento  e  Fiscalização  de  Contratos  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Bahia, em seu Item 2.3, assim determinou:

2.3 Nomeação dos Gerentes e Fiscais do Contrato:
[…]
O Fiscal de Contratos será nomeado formalmente,  em documento próprio que
identificará  o(s)  contrato(s)  sob  sua  responsabilidade,  podendo ser  no  próprio
contrato, em ata constando assinaturas autorizadas, em ato administrativo formal
interno,  como Portarias,  mesmo em documento específico  como constante no
Anexo I.

Com o mesmo entendimento, a Instrução Normativa nº 44/2012, do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), determina que o acompanhamento e a fiscalização do contrato será
exercida por representante da Administração especialmente designado.

Já  o  TCU  registrou  pacífico  entendimento  sobre  a  questão,  a  exemplo  do  quanto
consignado  nos  Acórdãos  Plenários  TCU  nº  38/2013,  nº  265/2010,  nº  100/2008,  nº
670/2008 e nº 935/2007, quando foi determinada a nomeação formal de servidor para
atuar como fiscal de contrato, com vistas à fiel observação à disposição legal contida no
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, recomendando que o mesmo profissional não fosse
responsabilizado por mais de um contrato,  “[...]  evitando-se sobrecarga de trabalho e
ineficiência  na  execução  da  tarefa”,  bem  como  que  tal  designação  fosse  mantida
atualizada.

A ausência de observação ao quanto determinado nos normativos aplicáveis culminou
com  a  não  designação  formal  de  servidores  para  desempenhar  a  fiscalização  dos
Contratos em análise. 

Acerca da questão, por meio dos Ofícios já mencionados e anexados a este Relatório,
foram informadas as nomeações requeridas, conforme a seguir indicado:

- Portaria SEAD nº 08/2015, de 06/10/2015, designou o Sr. Fernando José Alexandrino
Silva, como fiscal do Contrato nº 03/2014-S, e o Sr. Francisco Reis Queiroz, como seu
substituto;

- Portaria SEAD nº 25/2015, de 14/10/2015, designou o Sr. José Leandro Cardoso Brito,
para fiscal do Contrato nº 20/2015-S, e o Sr. Amilcar de Souza Magalhães, como seu
substituto.
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As informações prestadas ratificam o entendimento desta Auditoria, uma vez que, apenas
em  outubro  de  2015  foram  procedidas  as  nomeações  requeridas  pela  legislação
aplicável, não obstante os Contratos em comento terem iniciado vigência em fevereiro de
2014 e junho de 2015, respectivamente, período em que os mesmos ressentiram-se de
responsável formal pela fiscalização, mas demonstraram a ação da Administração, a fim
de sanear a questão. 

RECOMENDAÇÃO:

a)  adotar, efetivamente,  as orientações contidas no seu Manual  de Gerenciamento e
Fiscalização de Contratos; e

b)  formalizar,  tempestivamente,  a  nomeação  de  fiscais  para  os  contratos,  buscando,
como  constante  na  jurisprudência,  evitar  que  um  mesmo  profissional  seja
responsabilizado por mais de um contrato, “[...] evitando-se sobrecarga de trabalho e
ineficiência  na  execução  da  tarefa”,  bem  como  que  tal  designação  seja  mantida
atualizada.

6.1.5. Desvio de função

Foi  identificado  que  atividades  efetivamente  desempenhadas  pelos  prestadores  de
serviço não guardam relação e similaridade com o quanto contratado, no que pertine à
intermediação na captação, registro e acompanhamento de demandas definidas.

Para mais, foi verificado que atividades executadas extrapolam a previsão de atribuições
de  “baixa  complexidade,  voltada  a  apoiar  a  execução  de  outras  atividades  e
essencialmente caracterizada pela execução de rotinas padronizadas [...]”.

No  que  se  refere  ao  Contrato  nº  03/2014-S,  na  entrevista  realizada  em 07/10/2015,
mencionada no Item 5, deste Relatório, o Coordenador de Serviços Auxiliares e o Chefe
da Seção responsável pela gestão do Contrato informaram que o Núcleo de Atendimento
contratado não foi implantado, não obstante o Contrato estar em vigor desde 07/02/2014,
enquanto  que  os  prestadores  de  serviço  foram  distribuídos  entre  as  unidades  das
Diretorias de Serviços Gerais, de Recursos Humanos e de Finanças, realizando, dentre
outras atividades, aquelas relativas ao acompanhamento da execução de contratos, de
responsabilidade  das  referidas  Diretorias,  inclusive  procedimentos  necessários  à
verificação das condições para os pagamentos mensais. 
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Tal informação corrobora com o quanto identificado na Auditoria anterior  (Processo nº
TCE/008691/2015),  especificamente quando dos exames da execução do Contrato nº
10/2015-S, oportunidade em que foi verificado que a recepção das faturas e documentos
complementares, bem como a conferência entre as relações mensais, apresentadas pela
Contratada,  contendo  os  funcionários  que prestaram serviço,  com vistas  a  identificar
inclusões e desligamentos; e a verificação do cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias (pagamento de salário, vales transporte e alimentação, recolhimento de
tributos),  que  são  requisitos  de  habilitação  da  Contratada,  para  que  possam  ser
efetuados os pagamentos das faturas mensais pelos serviços prestados, são realizados
por funcionária da CCS, que exerce funções de assistente administrativa, subordinada à
Coordenação de Serviços Auxiliares (CSERV). 

Por  sua  vez,  quando  das  declarações  prestadas  por  três  dos  09  profissionais  que
prestam serviço através do Contrato nº 20/2015-S, foi informado que constam, dentre as
atividades desenvolvidas:

[…] 
Recebimento  e  triagem de  documentos  e  faturas  de  empresas  contratadas  e
posterior instrução de processos de pagamento. 
Elaboração  e  emissão  de  relatórios  de  contratos  e  pagamentos,  bem  como
expedientes e processos.
[…]

Observa-se que tais atividades não correspondem à captação de demandas relativas aos
serviços prestados por meio dos contratos firmados pelas Diretorias envolvidas, nem em
apoio  a  atividades  de  baixa  complexidade,  mas  na  execução  de  procedimentos
complexos, de responsabilidade do Tribunal de Justiça.

Com o fito de verificar as atividades desempenhadas por outros profissionais vinculados
aos Contratos analisados, a equipe técnica designada para proceder a esta Auditoria,
conforme já tratado no Item 5,  deste Relatório,  pretendeu realizar  entrevistas,  o que,
entretanto, restou obstruído pela Administração do Tribunal de Justiça, que exigiu, como
única forma para a obtenção das informações, que fossem disponibilizados formulários
para  preenchimento  pelos  profissionais,  inviabilizando,  dessa  forma,  a  aplicação
adequada da técnica de entrevista, prevista dentre os procedimentos auditoriais.

Acerca da questão abordada, cabe transcrever o quanto definido no Termo de Referência
que originou o Contrato nº 03/2014-S, que, exceto pelos trechos referentes às Diretorias,
tem idêntico teor àquele do Contrato nº 20/2015-S, e estabeleceu:

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E OBJETIVO
[...]
O Núcleo de Atendimento das Diretoria de Serviços Gerais, Recursos Humanos e
de Finanças funcionará como  agente intermediário na captação das demandas
para a execução dos serviços gerais, recursos humanos e finanças oriundas dos
magistrados e servidores no tocante às solicitações,  reclamações e sugestões
dos serviços prestados por parte das mencionadas Diretorias.
[...]
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8.1. DAS ATIVIDADES
[...]
8.1.1 RECEPÇÃO DAS DEMANDAS
[...]
A – ATENDIMENTO RECEPTIVO
O serviço de assistência operacional administrativa I captará os chamados dos
serviços acima listados, oriundos das Unidades do Poder Judiciário, através dos
diversos meios de comunicação,  tais  como: e-mail,  fax,  ofícios,  comunicações
internas e especial, via telefone.
[…]
Estes  chamados  serão  convertidos  automaticamente  em Ordens  de  Serviços,
gerando número individualizado, que será informado de pronto ao solicitante, pelo
Atendente  do  Núcleo  de  Atendimento.  O  Atendente  informará  o  número  ao
responsável pelo serviço, via email ou fax.
[…]
Todos os chamados atendidos receberão registro, constando neles, no mínimo:
NOME DO ATENDENTE E DO SOLICITANTE; DATA; HORÁRIO DA ABERTURA;
UNIDADE REQUERENTE DO SERVIÇO; INFORMAÇÃO OU ORIENTEÇÃO E
PRAZO DE ATENDIMENTO.
B – ATENDIMENTO ATIVO
Acompanhamento da realização das atividades decorrentes da abertura da OS e
fiscalização da correta execução delas.
Para efeito de acompanhamento a classificação dos chamados será: em aberto,
pendente e atendido.
Caso  o  estado  seja  "atendido"  será  dada baixa  na  O.S.  sendo a  informação
computada  como  estatística  para  embasar  futuras  ações,  por  parte  da
CONTRATANTE.
[...]

A Lei Estadual nº 9.433/2005 determina que o contrato deve ser fielmente executado,
senão vejamos da transcrição a seguir: 

Art. 151 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,  respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução, total ou parcial.

O princípio  da  vinculação ao instrumento convocatório  possui  extrema relevância,  na
medida  em que vincula  não  só  a  Administração,  como também os  administrados às
regras nele estipuladas.

É o que estabelecem os arts. 41 e 55, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/1993, in verbis:

[…]
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada. 
[...]
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
[…]
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
[...]
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Já, o art. 3º da Lei Estadual de Licitações também traz expressamente o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros
descumprimentos das normas do edital,  mas também o descumprimento de diversos
outros princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da
impessoalidade,  da  publicidade,  da  moralidade,  da  probidade  administrativa  e  do
julgamento objetivo. 

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro 1:

Trata-se  de  princípio  essencial  cuja  inobservância  enseja  nulidade  do
procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda tem seu
sentido explicitado,  segundo o qual  “a  Administração não pode descumprir  as
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. [...]

No mesmo sentido, é a lição de José dos Santos Carvalho Filho2:

A vinculação  ao  instrumento  convocatório  é  garantia  do  administrador  e  dos
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser
fielmente  observadas  por  todos.  Se  a  regra  fixada  não  é  respeitada,  o
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou
judicial.

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital “é lei interna da licitação” e, como tal, vincula aos 
seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. 

Demais disso, as Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre
Licitações e  Contratos  são bastante  elucidativas  no que se  refere  à  necessidade de
vinculação não só do certame, mas também do próprio contrato e de sua execução, ao
instrumento convocatório.

A utilização de mão de obra terceirizada para a realização de atividades administrativas,
diferentemente  do  quanto  contratado,  implica  em desobediência  aos  preceitos  legais
aplicáveis, gerando insegurança jurídica e afrontando os princípios constitucionais.

Em resposta à solicitação para a apresentação de evidências da realização dos serviços
nos moldes do Contrato nº 03/2014-S, por meio do Ofício nº 109/2015-DG (Anexo 2), a
Diretoria Geral assim informou:

 

1 PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299.
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p.
246. 
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[…] Da análise dos itens 8.1 e 8.1.1, a e b, do Anexo I, constata-se, quando da
comparação dos relatórios expedidos pelas Diretorias de Recursos Humanos,
Serviços  Gerais,  e  Finanças  (anexo  3),  que  os  serviços  prestados  se
coadunam  com  o  objeto  contratual.  Para  comprovar  as  informações
supracitadas,  é  possível  citar  algumas  atividades desempenhadas  pelos
terceirizados nas Diretorias.
No que se refere à Diretoria de Recursos Humanos (anexo 1), os 16 funcionários
terceirizados  realizam  as  seguintes  atividades  mencionadas  abaixo,  conforme
contrato,  dentre outras: atendimento ao público interno e externo; expedição e
recepção  de  documentos  administrativos;  informação  sobre  andamento  dos
processos e verificação de pendências existentes com registro em instrumento
próprio e retorno ao demandante; informações sobre data de pagamento e de
créditos diversos; informações e orientações sobre Planos de Saúde; recepcionar
e triar processos para pagamento; atender servidores e magistrados. 
No  que  se  refere  à  Diretoria  de  Finanças,  os  13  funcionários  terceirizados
realizam as  atividades mencionadas abaixo,  conforme contrato,  dentre  outros:
conceder informações sobre data de pagamento e de crédito diverso; fornecer,
em média, 500 atendimentos telefônicos e presenciais de contribuintes em busca
de  informações  sobre  pagamentos  e  créditos  sobre  os  referidos  processos;
atendimento  diário  a  servidores  e  fornecedores  que  demandam processos  de
restituição de DAJES; organizar documentos para arquivamento após pagamento.
No que se refere à Diretoria Serviços Gerais,  os 15 funcionários terceirizados
realizam as  atividades mencionadas abaixo,  conforme contrato,  dentre  outros:
atendimento  dos  servidores  na  reposição  e  distribuição  de  água  mineral  nas
Unidades; recebimento das demandas referentes ao controle de pragas, via e-
mail; recebimento das demandas acerca da prestação de serviços de lavagem de
móveis e utensílios; prestação de informações referentes a pagamento de locação
de  imóveis;  disponibilização  de  veículos  para  atendimento  de  demandas  de
viagens;  informações  sobre  a  disponibilização  de  motoboy  para  o  envio  de
documentos, dentre outras.

No mencionado “anexo 1”, consta o elenco das atividades informadas pela Diretoria de
Recursos  Humanos,  enquanto  que  no  “anexo  3”,  são  apresentados  o  Termo  de
Referência  e  os  demais  anexos  do  Edital,  bem  como  e-mail  da  Coordenação  de
Arrecadação (COARC),  integrante  da  Diretoria  de  Finanças,  para  a  Coordenação  de
Execução  Orçamentária  e  Financeira  (COORF),  onde  são  descritas  atividades
desenvolvidas pelos terceirizados.

No que concerne ao Contrato nº 20/2015-S, por meio do Ofício nº 141/2015 (Anexo 6), o
Diretor de Engenharia e Arquitetura assim informou:

Evidenciamos  as  atividades  desempenhadas  nas  Coordenações  vinculadas  à
Diretoria de Engenharia e Arquitetura descrevendo as atividades desempenhadas
pelos terceirizados, conforme contrato, no ato do labor: abertura de Ordens de
Serviços,  atendimento ao público  interno  e  externo;  expedição  e  recepção de
documentos  administrativos;  recepcionar  e  enviar  processos  para  pagamento;
conceder  informações  sobre  a  data  de  pagamento  e  de  crédito  diverso;
recebimento das demandas acerca dos contratos de Obra, Reforma, Ampliação,
Construção,  contratos  de  prestação  de  serviço  de  Manutenção  Predial,
Refrigeração,  Automação,  Elevadores,  Grupos  Geradores,  Projetos
Arquitetônicos,  subestações,  fornecimento  e  instalação  de  persiana,  películas,
vidros e correlatos.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Não obstante as solicitações desta Auditoria terem sido no sentido da apresentação de
EVIDÊNCIAS, as respostas restringiram-se a descrever as atividades dos terceirizados,
não sendo consignados quaisquer documentos comprobatórios capazes de evidenciar a
realização de serviços, muito menos estabelecer a sua vinculação ao quanto contratado.

Outrossim, as descrições trazidas, ratificam o entendimento de que os serviços prestados
assemelham-se às atribuições inerentes à Administração Pública, não contemplando as
atividades  específicas  do  Núcleo  de  Atendimento,  relativas  à  função  de  agente
intermediário na captação das demandas.

Ademais,  imperioso destacar que a Auditoria anterior (Processo nº TCE/008691/2015)
evidenciou  a realização de serviços na Coordenação de Serviços  Auxiliares que não
guardavam qualquer relação com o quanto contratado, comprovando o desvio de função
e  a  ilegalidade  da  prestação  dos  serviços,  em  substituição  a  atribuição  e
responsabilidade de servidor efetivo do Tribunal de Justiça e em comprometimento ao
cálculo do Limite de Pessoal , estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

RECOMENDAÇÃO:

a)  efetuar  a  fiscalização  dos  contratos,  com  vistas  a  identificar  situações  de  não
conformidade, e adotar, tempestivamente, medidas legais cabíveis, de competência dos
gestores e fiscais;

b) observar a vinculação aos instrumentos formalizados, providenciando que a execução
destes esteja estritamente nos moldes estabelecidos; e

c) estruturar a COAUD, com vistas ao cumprimento do quanto previsto no Regimento
Interno dos Órgão Auxiliares e de Apoio Técnico e Administrativo da Justiça, conforme a
seguir transcrito:

Art. 20 À Coordenação de Auditoria compete:
[…]
X.  Verificar  e  opinar  sobre  os  controles  relacionados ao  acompanhamento  de
execução contratual,  propondo medidas  preventivas  e/ou saneadoras,  para  as
desconformidades ou irregularidades constatadas;
[…]

6.1.6. Irregularidade das autorizações para liquidação e pagamento 

Da análise dos autos, foi  possível  verificar que os pagamentos mensais relativos aos
Contratos em comento foram realizados na sua integralidade, de forma inconsistente,
uma vez que inexistentes mecanismos de mensuração da qualidade e comprovação dos
serviços  executados,  bem como  falhas  nas  verificações  acerca  do  cumprimento  das
obrigações trabalhistas, elementos esses essenciais às autorizações para as liquidações
e pagamentos.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Nos processos de pagamento examinados, relativos ao Contrato nº 03/2014-S, consta
Declaração,  da  lavra  do  Chefe  da  Seção  responsável  pelo  seu  acompanhamento,
vinculado à CSERV, por meio da qual foram autorizadas as liquidações e pagamentos, de
onde cabe transcrever o que segue, tomando como exemplo o mês de agosto/2015:

Declaramos que  os serviços discriminados na Nota Fiscal nº 20151368, da
Empresa CCS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, no valor de R$183.325,56
[…],  do  mês  de  Agosto/15,  estão  em conformidade  com as  condições  do
Contrato nº 03/14-S, de serviços especializados e continuados de operação do
Núcleo  de  Atendimento  das  Diretorias  de  Serviços  Gerais,  Recursos
Humanos e de Financeira e Orçamentária.
Informamos que, quanto ao acordo de Nível de Serviços,  não houve nenhuma
pontuação negativa para  a  empresa  no período  supra  citado,  por  isso não
houve descontos nas faturas.
Declaramos  ainda  que  os  funcionários  da  referida  empresa,  receberam  no
período  de  Agosto/15,  vale  alimentação  de  acordo  com  os  programas  de
alimentação, LEI nº 6.321 de 14 de abril de 1976 e vale transporte de acordo com
legislação  própria,  e  que  foram  recolhidas  as  contribuições  sociais  e
previdenciárias (INSS e FGTS), de acordo com a relação enviada pela contratada
dos empregados que estão à disposição do contrato supra mencionado e que,
foram  conferidas  as  relações  de  pagamentos  de  salários  dos  empregados,
relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP e GFIP que trabalharam
na execução dos serviços.

Já nos processos de pagamento do Contrato nº 20/2015-S, consta declaração, assinada
pelo  Sr. José  Leandro  Cardoso Brito,  Coordenador  de  Manutenção  Predial,  onde foi
registrado: 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa EW SERVIÇOS LTDA – ME […]
presta  serviços  especializados  e  continuados  de  operação  do  núcleo  de
atendimento  da  Diretoria  de  Engenharia  e  Arquitetura  para  atender  as
necessidades do Poder Judiciário  do Estado da Bahia,  através do contrato  nº
20/15-S.
Tal serviço, referente ao período de 01 a 31 de agosto/2015, perfaz um total de
R$39.799,58 […], o qual será pago através da nota fiscal nº 00000051.
Em atendimento a Comunicação Circular nº 001/2008 da Controladoria e o que
determina o artigo 154, inciso VIII da Lei Estadual nº 9.433/05 seguem em anexo
todas as certidões que atestam a regularidade fiscal do credor perante os órgãos
públicos, bem como o comprovante de recolhimento das obrigações trabalhistas,
referente ao INSS e FGTS.

Inicialmente  cabe  destacar  que  a  declaração  relativa  ao  Contrato  nº  20/2015-S  não
possui  as informações necessárias à autorização para pagamento,  uma vez que não
consta expresso o atesto dos serviços efetivamente realizados e a qualidade obtida.

Os  Núcleos  de  Atendimento  não  foram  implantados,  ainda  que  fosse  com  seus
profissionais distribuídos entre as Diretorias envolvidas.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Até onde foi possível verificar, não são adotadas ações efetivas de acompanhamento dos
Contratos, não existindo evidência de utilização da sistemática de registro das demandas,
estabelecida nos Termos de Referência,  com vistas a permitir  mensurar o alcance do
quanto pretendido e registrado no Item 8.1 – Das Atividades, onde consta que a “meta
inicial é a diminuição do tempo de resposta às solicitações oriundas dos Magistrados e
Servidores e consequentemente o aumento da qualidade dos serviços prestados e a
prevenção de possíveis falhas [...]”, impossibilitando a adequada e necessária avaliação
e atesto dos serviços prestados.

Nesse  sentido,  e  conforme  já  tratado  em  Item  anterior,  não  obstante  os  Termos  de
Referência pretenderem contratar serviços pelos resultados alcançados, correlacionaram-
a apenas à redução do tempo de atendimento das demandas, enquanto que as Listas de
Imperfeição  definidas  não  permitem  avaliar  adequadamente  os  objetivos  das
contratações. 

Com vistas a verificar a efetividade e aderência do quanto determinado nos Termos de
Referência,  foram  solicitadas  evidências  da  realização  dos  serviços  nos  moldes
contratados, bem como documentação comprobatória dos controles existentes.

Entretanto, conforme já mencionado, os Gestores restringiram-se a descrever atividades,
sem apresentar qualquer elemento que permitisse comprovar a realização dos serviços e
fundamentasse o atesto destes.

Destarte,  informaram  não  terem  existido  registros  de  imperfeições,  para  os  meses
examinados,  porém,  sem  que,  por  outro  lado,  tenham  apresentado  registros  de
atendimento aos requisitos estabelecidos.

Cabe registrar que, quando da análise dos processos de pagamento relativos ao Contrato
nº 03/2014-S, foi verificada a existência de divergências entre os valores apresentados
nas Notas Fiscais  e nos Quadros de Recursos,  referentes a vale-alimentação e vale
-transporte,  para  os  meses  de  janeiro  e  de  maio  a  agosto  de  2015,  evidenciando
fragilidade dos controles e das validações declaradas. Senão vejamos:

Tabela 1 – Diferenças identificadas - vale-alimentação e vale-transporte                 (Em R$1,00)

Processo nº
Vale-alimentação Vale-transporte

 Nota Fiscal
Quadro de
Recursos

Diferença  Nota Fiscal
Quadro de
Recursos

Diferença 

07630/15 12.030,00 9.240,00 2.610,00 3.036,00 3.036,00 -

25815/15 8.800,00 9.680,00 -880,00 2.760,00 3.036,00 -276,00

29119/15 9.240,00 10.648,00 -1.408,00 2.898,00 3.036,00 -138,00

33587/15 10.648,00 10.648,00 - 3.036,00 3.282,00 -246,00

39569/15 10.164,08 10.406,00 -242,00 2.898,00 3.168,00 -270,00
Fonte: Processos de Pagamento.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Acerca da matéria, a Lei Estadual de Licitações assim preceitua: 

Art.  154 -  Cabe à fiscalização acompanhar  e  verificar  a  perfeita  execução do
contrato, em todas as suas fases, até o recebimento do objeto, competindo-lhe,
primordialmente, sob pena de responsabilidade:
I  -  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do
contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas
ou defeitos observados;
[…]
V  -  promover, com  a  presença  do  contratado,  as  medições  das  obras  e  a
verificação  dos  serviços  e  fornecimentos  já  efetuados,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
[...]
VII  -  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios;
VIII - fiscalizar a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações assumidas,  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
Art. 155 – Responderá a fiscalização, em caso de omissão ou inexatidão, nos
casos de:
I - falta de constatação da ocorrência de mora na execução;
II  -  falta  de  caracterização  da  inexecução  ou  do  cumprimento  irregular  de
cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - falta de comunicação às autoridades superiores, em tempo hábil, de fatos cuja
solução ultrapasse a sua competência, para adoção das medidas cabíveis;
IV  -  recebimento  provisório  ou  emissão  de  parecer  circunstanciado  pelo
recebimento  definitivo  do  objeto  contratual  pela  Administração,  sem  a
comunicação de falhas ou incorreções;
V - emissão indevida da competente autorização para o recebimento, pela
contratada, do pagamento.
[…]
Art. 164 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento  em  desacordo  com  as  condições  pactuadas,  podendo,
entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as
deduções cabíveis. (Grifo nosso)

Já, os Contratos em questão assim estabelecem:

- Contrato nº 03/2014-S:

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do
contrato, na forma do art. 154, da Lei Estadual nº 9.433/05.
[...]

- Contrato nº 20/2015-S:

DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
CLÁUSULA  QUINTA  -  Competirá  ao  CONTRATANTE  proceder  ao
acompanhamento da execução do objeto contratado, na forma dos arts. 151 a
160, da Lei Estadual nº 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto
nos  arts.  161,  164  e  165  da  Lei  Estadual  nº  9.433/05,  quando  for  o  caso,
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: [...]

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA – CEP 41.475-002

33

Ref.1405252-33

A
T

E
N

Ç
Ã

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 N
Ã

O
 F

O
I A

S
S

IN
A

D
O

 E
LE

T
R

O
N

IC
A

M
E

N
T

E
. A

s 
as

si
na

tu
ra

s 
re

al
iz

ad
as

 d
ev

er
ão

 s
er

 a
ut

en
tic

ad
as

 a
tr

av
és

 d
o 

se
u 

or
ig

in
al

 e
m

 p
ap

el
 o

u 
ve

rs
ão

 d
ig

ita
liz

ad
a 

e 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
só

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
a 

at
ra

vé
s 

do
 s

eu
 o

rig
in

al
 e

m
 p

ap
el

 o
u 

có
pi

a 
di

gi
ta

liz
ad

a 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Com o mesmo entendimento, a IN nº 02/2008 do MPOG assim normatiza:

Art. 31. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato,
devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado pelo fiscal
técnico e fiscal administrativo do contrato.
[...]
Art. 33. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base no Acordo de Níveis de Serviço, quando houver, previamente definido
no ato convocatório e pactuado pelas partes.
§1º O prestador do serviço poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo órgão ou
entidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
§2º O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar  a  sua  degeneração,  devendo intervir  para corrigir  ou
aplicar  sanções  quando  verificar  um  viés  contínuo  de  desconformidade  da
prestação do serviço à qualidade exigida.
Art. 34 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio
de  instrumentos  de  controle,  que  compreendam a  mensuração  dos  seguintes
aspectos, quando for o caso:
I – os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos
prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
[...]
§  3º  O  representante  da  Administração  deverá  promover  o  registro  das
ocorrências  verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
67 da Lei nº 8.666, de 1993.

Na mesma linha de raciocínio, o Estado da Bahia, através da Secretaria de Administração
(SAEB), regulamentou a questão, iniciativa também adotada pelo Poder Judiciário, com a
elaboração do Manual  de  Gerenciamento  e Fiscalização de Contratos,  de  onde vale
transcrever:

5. Procedimentos de Acompanhamento da Execução do Contrato
5.1 Início da Execução
Deverá o Fiscal do Contrato registrar, datar e assinar, física ou eletronicamente, o
início da execução dos contratos sob sua responsabilidade e manter o mesmo
padrão de registro para todas as ocorrências relativas à execução.
5.2 Verificações de Cumprimento
5.2.1 Obras e Serviços
O Fiscal de Contratos deverá acompanhar a execução dos contratos e realizar
constantes verificações de cumprimento das obrigações contratuais.
[…]
5.2.1.1 Fiscalizações Diárias
O  Fiscal  de  Contratos  fiscalizará,  diariamente,  os  serviços  prestados  pela
contratada a fim de obter melhores resultados, procedendo da seguinte forma:
a) avaliar se a qualidade do serviço prestado está de acordo com as exigências
especificadas no contrato. […]
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b) comparar a listagem dos recursos humanos alocados com aqueles que estão
efetivamente prestando serviços e em quais funções, verificando, pelo menos, um
empregado  da  contratada  por  dia,  de  forma  a  compor  ao  final  do  mês  uma
amostragem  mínima  de  5%  (cinco  por  cento)  do  total  de  empregados  da
contratada utilizados no respectivo contrato,  não podendo verificar  um mesmo
empregado até a exaustão do quadro de pessoal da contratação;
c)  verificar  se  os  empregados  da  contratada  cumprem a  jornada  de  trabalho
pactuado, checando, pelo menos, um empregado da contratada por dia, de forma
a compor ao final do mês uma amostragem mínima de 5% (cinco por cento) do
total de empregados, não podendo verificar novamente um mesmo empregado
antes da exaustão de verificação do quadro de pessoal envolvido na contratação.
As  faltas  ou  horas  trabalhadas  a  menor  deverão  ser  consolidadas  em
demonstrativo  a  ser  encaminhado  para  o  gerente  de  contratos,  junto  com as
documentações mensais, para análise e adoção das medidas cabíveis;
[…]
e) caso haja alteração da forma de execução dos serviços, exigir, por escrito, a
manutenção das condições previamente pactuadas,  visto  que modificações no
modo de cumprir o contrato somente poderão ser praticadas mediante alteração
contratual  formal  e sob a orientação do Fiscal  do Contrato ou do Gerente do
contrato.
5.2.1.2 Fiscalização Mensal
O Fiscal de Contratos deverá proceder da seguinte forma:
a)  exigir  e  conferir  os  documentos  da  contratada,  referentes  ao  mês  findo,
indicados a seguir:
- relação nominal de todos os envolvidos na execução do contrato;
-  registro  de  frequência  de  todos  os  empregados  da  contratada  utilizados
diretamente na execução do contrato;
[…]
8.6 Ateste
Atendidos  todos  os  requisitos  relativos  à  análise  técnica  e  demais
obrigações  contratuais,  com  geração  das  evidências  documentais  de
cumprimento,  bem  como  o  recolhimento  de  todos  os  documentos
contratualmente exigidos com preenchimento correto e completo, o Gerente
de Contratos deverá lançar seu ateste da Nota Fiscal e encaminhar para
liquidação e pagamento. (Grifo nosso)

Especificamente no que concerne ao controle de frequência, vale registrar previsão no
Contrato nº 03/2014-S, de que:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
[…]
x) manter sistema de controle de frequência em todas as unidades onde existirem
empregados lotados. Nas unidades ou sítios com número superior a partir de 09
(nove)  empregados,  deverá  ter  ponto  eletrônico,  que disponibilize  relatórios
inclusive  em  meio  magnético,  mensais,  ou  a  qualquer  instante  com
solicitação do Contratante. (grifo nosso)

Nessa esteira  de pensamento,  vale  registrar  o  quanto  trazido  na Súmula nº  331,  do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), já mencionada:
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[…]
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente,  nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada  a sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993,
especialmente  na  fiscalização  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais  e
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada.

A prática verificada, qual seja, a prestação de declaração para liquidação e pagamento
sem embasamento no efetivo acompanhamento e fiscalização dos contratos importa em
pagamentos inconsistentes e reflete a malversação dos recursos do Erário.

No  que  concerne  às  questões  apontadas,  foram  solicitados  esclarecimentos  aos
Gestores, para o que a Diretoria Geral e o Diretor de Engenharia e Arquitetura assim
informaram:

- acerca da organização física e operacional dos Núcleos de Atendimento:

[...],  percebe-se  que  a  despeito  de  não  existir  um  espaço  concentrado  de
prestação de serviços, há uma descentralização no desempenho das atividades.
Isto ocorre, em grande parte, pela natureza dos serviços prestados. As atividades
desempenhadas  pelos  terceirizados  são  de  intermediação  de  informações,
havendo, portanto, necessidade de aproximação entre os clientes (demandantes
e diferentes diretorias).
[...]

- no que tange ao controle sistematizado das demandas dos serviços recepcionados pelo
Núcleo de Atendimento, para o Contrato nº 03/2015-S, foi informado que:“ [...] o controle
ocorre a partir dos resultados e da qualidade percebidos em cada Diretoria diante das
demandas,  inexistindo,  até  o  momento,  qualquer  reclamação  quanto  aos  serviços
prestados”, enquanto que para o Contrato nº 20/2015-S, foi registrado que “[...] todas as
demandas que surgiram durante o lapso contratual foram devidamente sanadas”.

- sobre evidências das fiscalizações e acompanhamentos dos Contratos, que suportaram
o quanto  registrado  nas  Declarações,  constantes  dos  processos  de  pagamento,  que
autorizaram as liquidações das despesas e os pagamentos às Contratadas, foi registrado
nos Ofícios em comento:

[…]  a fiscalização e acompanhamento do contrato que deu suporte ao
quanto registrado na Declaração que autorizou a liquidação da despesa e a
liquidação  à  contratada,  está  em  consonância  com  a  Cláusula  VI  -  DA
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Parágrafo Segundo: EMISSÃO E ENTREGA
DE  NOTA  FISCAL  ACOMPANHADA  DE  DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS  DE  REGULARIZAÇÃO  TRABALHISTA  E
PREVIDENCIÁRIA E FISCAL, […] (Grifo nosso)
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Ademais, para o Contrato nº 03/2014-S, foi registrado que “Como forma demonstrativa,
segue em anexo fatura do Contrato do mês de julho de 2015 (anexo 04)”. Entretanto,
diferentemente  do  quanto  afirmado,  não  integrou  o  referido  anexo  a  fatura,  mas
documentos relativos  ao mês de julho  de 2015,  quais  sejam:  formulário  denominado
“Check-List – Entrega de Documentação”, onde são relacionados documentos a serem
verificados, com a sinalização da verificação realizada por integrante do Departamento
Financeiro;  Relação  de  Empregados,  datada  de  25/08/2015;  Quadro  de  Recursos,
competência: julho/2015; Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), da funcionária Leide
Cléa  dos  Santos  Silva,  datado  de  06/07/2015;  Protocolo  de  Conectividade  Social,
Relatórios  Analíticos  e  Guias  de  Recolhimento  do  INSS  e  FGTS;  Relação  dos
trabalhadores constantes  do arquivo  SEFIP;  Comprovantes  de Pagamento  do FGTS,
GPS-INSS; Extrato Mensal sintético e analítico contendo informações sobre os salários
dos  funcionários;  Autorização  para  Liberação  dos  Salários,  Vale-Alimentação,  Vale-
transporte, Plano de Saúde e Plano Odontológico; bem como o Relatório de Serviços
Verificados e Qualidade Percebida, mês de julho de 2015.

- no que se refere à disponibilização dos relatórios de serviços verificados e a qualidade
percebida,  do exercício  de 2015,  bem como quanto à apresentação de evidência de
utilização da Lista de Imperfeição e forma de mensuração da qualidade dos serviços
prestados, foi informado:

[...], aduz-se que não foram registradas reclamações ou queixas durante o lapso
contratual,  defluindo-se,  portanto,  que  as  demandas  foram  regularmente
atendidas. […] Por fim, argumenta-se a não utilização da Lista de Imperfeições
pela não existência de ocorrências.

-  acerca  do  controle  de  frequência,  para  o  Contrato  nº  03/2014-S,  não  foram
apresentados  quaisquer  documentos  que  o  comprovem,  mas  informado  que  “foi
encaminhado um e-mail para a empresa contratada […] a fim de que essas informações
fossem prestadas. Ocorre que a contratada solicitou um prazo maior para o fornecimento
desses dados, conforme anexo 06”.

Já, no que se refere ao Contrato nº 20/2015-S, foram encaminhadas folhas de frequência
dos funcionários, de onde se observou o registro  uniforme dos horários de entrada e
saída  (ponto  britânico),  o  que  evidencia  a  inconsistência  do  quanto  documentado,
cabendo salientar entendimento do  Tribunal Superior do Trabalho (TST), constante da
Súmula nº 338, que trata da jornada de trabalho, registro e ônus da prova:

[…]
III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes
são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova,  relativo às
horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da inicial
se dele não se desincumbir. (ex-OJ nº 306 da SBDI-1- DJ 11.08.2003)

No que concerne especificamente as diferenças identificadas entre os valores de vale-
alimentação e vale-transporte tratados anteriormente, foi informado, pelo Chefe da Seção
responsável pelo Contrato, que decorreram de erros “operacionais/materiais”.
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A princípio,  cabe ressaltar, conforme já  mencionado,  que,  não foi  possível  verificar  o
funcionamento  dos  Núcleos de Atendimento,  ainda que fosse com seus profissionais
distribuídos  entre  as  Diretorias  envolvidas,  tampouco  evidenciar  a  utilização  da
sistemática  de  registro  das  demandas,  estabelecida  nos  Termos  de  Referência,  com
vistas a permitir mensurar o alcance do quanto pretendido, contrariando o argumento da
Diretoria  Geral  e  da  Diretoria  de  Engenharia  e  Arquitetura  que,  entretanto,  não
apresentaram documentos comprobatórios das afirmações realizadas.

Nesse  sentido,  impende  registrar  que,  caso  houvesse  sido  identificada  que  a
operacionalização  dos  contratos  seria  otimizada  com  solução  diferente  da  quanto
pactuada, necessário e fundamental seria a alteração formal do instrumento firmado, com
apresentação  das  devidas  motivações  e  justificativas,  o  que,  entretanto,  não  foi
evidenciado para a situação concreta.

Quanto  as  evidências  da  fiscalização  e  acompanhamento  dos  Contratos,  que  deram
suporte ao quanto registrado nas Declarações, conforme transcrição anterior, o TJ/BA
restringiu-se  a  afirmar  que os  serviços  foram  realizados  em  conformidade  com  as
condições dos Contratos e que não houve nenhuma pontuação negativa, justificando a
ausência de descontos nas faturas.

Entretanto, não foram apresentadas quaisquer comprovações que permitissem evidenciar
os efetivos suportes aos atestos para os serviços prestados. 

As documentações apresentadas referem-se à verificação das habilitações trabalhistas e
fiscais. Frise-se, que tais documentos são posteriores à confirmação da efetiva realização
dos serviços e representam apenas parte dos requisitos necessários para a efetivação
dos pagamentos.

Pertinente registrar que o efetivo controle da frequência era elemento a ser considerado
na oportunidade, o que, todavia, restou inexistente/insatisfatório, diante da informação
prestada,  contrariando,  ademais,  o  quanto  estabelecido  nos  Contratos  e  demais
normativos aplicáveis. 

Assim, a  mera conferência dos documentos apresentados pelas Contratadas,  no que
concerne aos aspectos: trabalhistas, previdenciários e fiscais, não pode ser considerado
mecanismo  suficiente  para  atestar  a  regularidade  da  prestação  dos  serviços,  como
pretendeu argumentar a Diretoria Geral e a Diretoria de Engenharia e Arquitetura, ainda
mais considerados os erros “operacionais/materiais” admitidos no pagamento de vale-
alimentação e vale-transporte para o Contrato nº 03/2014-S. 

Diante de todo o exposto, resta mantido o entendimento no sentido da irregularidade das
autorizações  que  fundamentaram  as  liquidações,  uma  vez  que  a  documentação
apresentada não importa em instrumento hábil para a comprovação da efetiva execução
e verificação da “máxima qualidade” dos serviços nos moldes dos objetos contratados,
restando inconsistentes as despesas efetuadas.
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RECOMENDAÇÃO:

a)  fiscalizar  efetivamente  os  contratos,  criando mecanismos de controle  dos serviços
prestados e da qualidade dos resultados obtidos, nos moldes expressos na legislação
aplicável; e

b) estruturar a COAUD, com vistas ao cumprimento do quanto previsto no inc. X, do art.
20, do Regimento Interno dos Órgão Auxiliares e de Apoio Técnico e Administrativo da
Justiça, conforme transcrito no Item anterior, além do quanto a seguir disposto:
  

Art. 20 À Coordenação de Auditoria compete:
[…]
XII  -  Constatar  a  existência  e  a  efetividade  de  controles  internos,  propondo
recomendações e sugestões para sistematização, padronização e simplificação
de normas e procedimentos operacionais;
[...] 

6.2. Contrato nº 22/2014-S - EW Serviços Ltda.

O Contrato em comento foi selecionado por esta Auditoria, tendo em vista tratar-se de
terceirização de mão de obra, cujo objeto é a prestação de serviços especializados e
continuados de pesquisador de preço, para atender as necessidades do Poder Judiciário
do Estado da Bahia,  tudo conforme condições e especificações constantes do Edital,
seus anexos, especialmente o Projeto Básico e a proposta vencedora.

Tendo decorrido do Pregão Eletrônico nº 19/2014, o Contrato nº 22/2014-S, firmado com
a EW Serviços Ltda., tem valor atualizado de R$631.172,40, com início de vigência em
15/09/2014 e final em 15/09/2016, de acordo com o Termo Aditivo nº 39/2015-AS. 

Considerando que o Procedimento Licitatório que originou o Contrato em análise ocorreu
em 2014, bem como que o período abrangido por esta Auditoria restringe-se ao primeiro
semestre  de  2015,  os  exames  realizados  não  abordaram  os  aspectos  formais  da
licitação. 

6.2.1. Terceirização ilícita de mão de obra

Foi verificada a terceirização ilícita de mão de obra, por meio do Contrato nº 22/2014-S,
uma vez que os serviços contratados são atribuídos regimentalmente à Coordenação de
Compras (CCOMP), referindo-se a atividades inerentes de cargo permanente do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado da Bahia, além de identificado o elemento da
subordinação, caracterizador de vínculo empregatício.
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Tal subordinação foi verificada na entrevista realizada com o titular da CCOMP, quando
foi informado que o comando das atividades desenvolvidas estava a cargo de servidor do
TJ/BA, que demanda os serviços de pesquisa diretamente aos funcionários terceirizados,
recebendo o resultado dos trabalhos, para análise, avaliação e formação de processo,
com vistas aos demais trâmites requeridos para a aquisição de bens e serviços. 

Ademais, o Projeto Básico, no seu Item 8.1 Das Atividades, assim dispõe:

a) auxiliar nas cotações de preços realizadas por telefone e internet;
b) auxiliar nas realizações das pesquisas de preços fora das dependencias do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, quando necessário, sem ônus
adicionais à empresa CONTRATADA;
c) auxiliar na elaboração de planilhas de pesquisa para cada tipo de solicitação,
visando ao recebimento de propostas das empresa a serem consultadas;
d) auxiliar na elaboração dos mapas comparativos de preços;
e)  auxiliar  no  acompanhamento,  por  meio  da  imprensa  oficial  e  local,  das
publicações  de  resultados  de  licitações,  para  fins  de  pesquisa  de  preços  e
possível adesões a atas de registros de preços. 

Acerca da possibilidade de terceirização de mão de obra, no âmbito da Administração
Pública, conforme já registrado no Item 6.1.2, anteriormente, é imprescindível que, nas
atividades  contratadas,  não  estejam  presentes  os  elementos  de  subordinação  e  de
pessoalidade;  bem  como  que  essas  não  estejam  previstas  como  inerentes  para  as
categorias funcionais descritas nos planos de cargos do quadro de pessoal do órgão.

Conforme já mencionado, integra o Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, desde 26/08/2008 (Lei nº 11.170/2008), o cargo de Auxiliar Judiciário, a quem
cabe exercer atividades administrativas, compreendendo os serviços relacionados com
recursos humanos, material e patrimônio, licitações e contratos, orçamentos e finanças,
controle interno e auditoria, segurança e transporte e outras atividades complementares
de apoio administrativo, bem como atividades básicas de apoio operacional em serviços
gerais.

Especificamente para o caso concreto aqui abordado, o serviço contratado é próprio da
Coordenação de Compras, conforme competências definidas no Regimento Interno dos
Órgãos Auxiliares e de Apoio Técnico Administrativo da Justiça, transcritas a seguir:

Art. 92 À Unidade compete:
[…]
II.  Preparar  o expediente  necessário  à aquisição de bens móveis e imóveis  e
contratação  de  serviços  de  acordo  com  a  legislação  pertinente,  para
encaminhamento ao Núcleo de Licitação, acompanhando o processo licitatório até
sua finalização;
[…]
IV. Organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores e dos preços dos
diferentes  produtos,  pesquisando  sistematicamente  fontes  alternativas  de
fornecimento;
[...]
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Comparando as atividades descritas no Termo de Referência, é possível verificar que
elas  estão  abrangidas  dentre  aquelas  constantes  do  Plano  de  Cargos  e  Salários,
estando,  também,  especificadas  no  Regimento  Interno,  sendo,  o produto  do  serviço
prestado,  expediente  necessário  para  a  Fase  Interna  de  uma  Licitação,  conforme
preceitua a Lei Estadual nº 9.433/2005. Senão vejamos:

Art. 31 - As compras deverão, sempre que possível:
[...]
V - balizar-se pelos preços de mercado e os habitualmente praticados no âmbito
dos  demais  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  mediante  troca  de
informações;
[…]
Art. 113 - Na fase interna ou preparatória do pregão, o servidor responsável pela
formalização  do processo licitatório  deverá adotar, sem prejuízo de outras,  as
seguintes providências:
[…]
III  -  informar  o  valor  estimado  do  objeto  da  licitação,  de  modo  a  propiciar  a
avaliação  da  composição  dos  custos,  através  de  orçamento  detalhado,
considerando os preços praticados no mercado;
[...]

Nesse sentido, além da vasta legislação aplicável à matéria, trazida no Item 6.1.2, deste
Relatório,  vale transcrever posicionamento de Luciano Ferraz 3:  “[...]  Se o cargo ou o
emprego existem formalmente e suas atribuições são de atividade-meio, então descabe
falar em terceirização, a não ser que os cargos tenham sido extintos ou transformados,
na forma da lei”.

A contratação de mão de obra sem observar os impeditivos legais para a terceirização,
no  âmbito  da  Administração  Pública,  afronta  o  ordenamento  jurídico,  uma  vez  que
caracterizada a subordinação na realização das atividades contratadas que, ademais,
são inerentes a cargo de provimento  permanente  do Plano de Cargos e Salários da
Instituição, bem como a Unidade da estrutura do TJ/BA.

Para  a  realização  da  contratação  em  comento,  o  Gestor  do  Contrato,  em  reunião
realizada com a equipe desta Auditoria,  argumentou que a demanda de serviços era
maior do que a capacidade técnica da Unidade, tendo em vista que o quantitativo de
servidores disponível era insuficiente.

Nesse sentido, assim constou no Projeto Básico:

2.  JUSTIFICATIVA DO  OBJETO  E  OBJETIVO  -  O  Serviço  especializado  e
continuado de pesquisador de preço é uma necessidade continuada para o bom
funcionamento do Poder Judiciário do Estado da Bahia, sendo recomendada a
sua execução indireta, por ser mais conveniente, ágil e econômica, somando-se
ao fato de a Administração Pública não possuir estrutura própria para este fim. A
contratação tem objetivo de auxiliar nas atividades da Coordenação de Compras,
dando  celeridade  às  demandas  oriundas  das  diversas  unidades  do  Poder
Judiciário do Estado da Bahia.

3 Artigo “Terceirização de Serviço na Administração Pública”, Fórum de Contratação e Gestão Pública – 
FCGP, Belo Horizonte – MG – Ano 4, n. 43, Jul. 2005.
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A contratação de mão de obra, em função da insuficiência do Quadro de Pessoal, com
vistas a suprir a necessidade de serviços não é pertinente, assim como também não cabe
o argumento de que a Administração não tem estrutura própria para tal fim.

Conforme depreende-se das transcrições do Plano de Cargos e Salários, bem como do
Regimento Interno, o TJ/BA possui Unidade estruturada por força de lei a quem compete
o exercício das atividades contratadas, que, ademais, estão dentre as competências de
cargo de provimento permanente integrante da sua estrutura de pessoal.

Dessa forma, resta ilícita a contratação realizada, impactando em comprometimento do
cálculo do Limite de Gastos com Pessoal, estabelecido pela LRF.

RECOMENDAÇÃO:

a)  revisar  os  atos  que  culminaram  com  a  contratação  aqui  tratada,  diante  da
impossibilidade da terceirização, com a substituição dos profissionais terceirizados por
servidores concursados;

b) reestruturar as carreiras do Plano de Cargos e Salários, com propositura de lei pelo
Tribunal de Justiça, extinguindo o cargo de Auxiliar Judiciário; e

c) estruturar a COAUD, com vistas ao cumprimento do quanto previsto no inc. IX, art. 20,
do  Regimento  Interno  dos  Órgão  Auxiliares  e  de  Apoio  Técnico  e  Administrativo  da
Justiça, e transcrito anteriormente.

6.2.2.  Ausência  de  definição  da  qualidade  dos  serviços  e  da  metodologia
estabelecida para a sua mensuração

Da mesma forma que identificado para os Instrumentos tratados anteriormente, o Projeto
Básico que originou o Contrato em comento, no Item 16 - Verificação da Qualidade dos
Serviços e Efeitos Remuneratórios, define que o preço fixado refere-se à execução com a
“máxima qualidade” e que a execução que não atinja tal padrão importará pagamento
proporcional  pelo  efetivamente  realizado,  sem  que  constem  definidos os  requisitos
necessários  para  a  avaliação  da  “máxima  qualidade”  para  a  execução  dos  serviços
prestados.

Entretanto, não há definição do que seria a “qualidade” requerida, com vistas a permitir a
adequada mensuração dos serviços prestados, tampouco o atingimento dos objetivos
pretendidos.

Ademais, a Lista de Imperfeições contempla os  itens a seguir indicados, para os quais
devem ser registradas eventuais ocorrências (data e descrição sintética). São eles:
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1 – Não pagamento dos salários até o 5º dia útil;
2 – Danos aos equipamentos da Contratante por imperícia ou negligência;
3 – Indisponibilidade da prestação dos serviços nos horários contratados; e
4  –  Pontualidade  no  início  ou  término  no  horário  da  prestação  dos  serviços
contratados.

Observa-se que o tópico 4 avalia a pontualidade, questão está passível de desconto do
pagamento, a partir do controle da frequência, enquanto que o 1 trata de requisito de
habilitação,  ambos  referentes  a  aspectos  trabalhistas  cuja  verificação  independe  da
qualidade da  prestação  dos  serviços,  sendo elementos  necessários  aos pagamentos
mensais, inclusive nos termos contratuais.

Já  os  tópicos  2  e  3  não  permitem  mensurar  o  quanto  pretendido  por  meio  das
contratações,  não  restando  estabelecido  o  nexo  de  causalidade  entre  os  serviços
executados, a qualidade máxima e tais avaliações.

As atividades definidas no Item 8.1, do Projeto Básico, transcritas no Item anterior, são
passíveis de controle efetivo e sistematizado, que permitiriam a avaliação objetiva, o que
não foi abarcado no estabelecimento dos critérios constantes da Lista de Imperfeições. 

Os  normativos  aplicáveis  e  apresentados  no  Item  6.1.3,  estabelecem  a  adoção  de
produtividade de referência considerada aceitável para a execução do serviço, expressa
na  unidade  de  medida  adotada,  que  permita  a  mensuração  dos  resultados  para  o
pagamento da contratada.

A ausência de estabelecimento, no Contrato firmado, de metodologias com aderência à
definição do serviço contratado,  impacta  na não avaliação de aspectos pertinentes e
relevantes, relativos ao atingimento da qualidade pretendida dos serviços prestados.

No caso concreto, conforme tratado no Item anterior, relativamente a irregular existência
de subordinação, as atividades desenvolvidas, por serem demandadas por servidor do
TJ/BA, que, recebe o resultado dos trabalhos, para análise, avaliação e formação de
processo licitatório, são controladas por tal servidor, inclusive por meio do preenchimento
de planilhas com estatísticas das pesquisas realizadas, do que aduz-se que a execução
dos serviços é verificada.

Acerca  do  quanto  ora  abordado,  os  Gestores  não  trouxeram  novos  elementos  ou
esclarecimentos nas respostas apresentadas.

Diante  de  todo  o  anteriormente  exposto,  resta  mantido  entendimento  no  sentido  da
inadequação dos critérios definidos para a mensuração dos serviços contratados.

RECOMENDAÇÃO:

a) estabelecer requisitos e critérios para a prestação dos serviços, definindo parâmetros e
métricas que permitam mensurar o quanto efetivamente executado; e
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b) definir mecanismos de controle para cada parâmetro a ser avaliado e fiscalizado.

6.2.3. Ausência de tempestividade na nomeação de Fiscal do Contrato

De  igual  modo  que  para  os  Contratos  tratados  no  Item  6.1,  não  foi  identificada  a
designação formal de fiscal para o Contrato nº 22/2014-S, que teve vigência iniciada em
15/09/2014.

No  Item  6.1.3,  deste  Relatório,  constam  os  critérios  legais  que  determinam  a
obrigatoriedade da questão, bem como que a não observação ao quanto determinado
nos  normativos  aplicáveis,  culminou  com  a  não  adoção  das  medidas  necessárias  e
cabíveis,  com  vistas  à  designação  formal  de  servidor  para  ser  responsável  pela
fiscalização do Contrato em análise.

Por  meio  da  Portaria  SEAD nº  23,  de  09/10/2015,  foi  designado  formalmente  o  Sr.
Marcos Barbosa de Castro, como fiscal do Contrato, e a Sra. Clarice do Carmo Carneiro,
como sua substituta.

As informações prestadas ratificam o entendimento desta Auditoria, uma vez que, apenas
em  outubro  de  2015,  foram  procedidas  as  nomeações  requeridas  pela  legislação
aplicável, não obstante o Contrato em comento ter iniciado a sua vigência em setembro
de 2014, mas demonstraram a ação da Administração, a fim de sanear a questão. 

RECOMENDAÇÃO:

a)  adotar, efetivamente,  as orientações contidas no seu Manual  de Gerenciamento e
Fiscalização de Contratos; e

b)  formalizar,  tempestivamente,  a  nomeação  de  fiscais  para  os  contratos,  buscando,
como  constante  na  jurisprudência,  evitar  que  um  mesmo  profissional  seja
responsabilizado por mais de um contrato, “[...] evitando-se sobrecarga de trabalho e
ineficiência  na  execução  da  tarefa”,  bem  como  que  tal  designação  seja  mantida
atualizada.

6.3. Contratos nº 04/2015-AQ e nº 05/2015-AQ - Diagrama Tecnologia Ltda.

Na  Auditoria  de  Acompanhamento  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios  (ALCC),
realizada por meio da Ordem de Serviço nº 084/2015, fez parte do escopo dos exames
os  Contratos  nº  04/2015-AQ  e  nº  05/2015-AQ,  firmados  com  a  Empresa  Diagrama
Tecnologia Ltda.,  para a aquisição de 200 scaners de médio porte e 100 scaners de
grande porte,  tendo em vista a repercussão na mídia local,  quando foram veiculadas
notícias questionando os gastos realizados, inclusive frente a situação orçamentária e
financeira do TJ/BA.
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Na referida Auditoria, não obstante terem sido iniciados os procedimentos, por razões lá
consignadas, decidiu-se que a conclusão dos exames pretendidos seria realizada nesta
Auditoria.

Dessa forma, foram aqui considerados os dados obtidos quando da Auditoria anterior,
além dos exames complementares, para o que cabem os seguintes registros:

6.3.1. Ausência de estudos técnicos preliminares à licitação

Até onde foi possível observar, não constam dos Processos Administrativos os estudos
técnicos para a identificação da demanda relativa aos 300 scaners adquiridos por meio
dos  Contratos  em  comento,  que  culminaram  com  despesas  no  montante  de
R$1.676.295,00.

Em 27/02/2015,  foi  instituído,  no âmbito  do  Tribunal  de  Justiça do Estado da Bahia,
através do Decreto Judiciário nº 216/2015, o Projeto TJ/BA Virtual, com o objetivo, dentre
outros,  de  digitalizar,  até  o  dia  31/12/2015,  todo  o  acervo  de  processos  físicos  das
Unidades Judiciais de 1º Grau que possuíssem algum sistema processual eletrônico.

Ainda  por  meio  do  Decreto  em  comento,  foram  criados  os  Núcleos  Regionais  de
Digitalização  (NUREDI's),  onde  seriam  desenvolvidos  os  trabalhos  necessários  à
digitalização.

Integrou o escopo do referido Projeto, a compra de 200 scaners de médio e grande porte,
no  valor  total  de  R$320.000,00,  e  de  40  scaners  de  grande  porte,  no  montante  de
R$480.000,00,  sem que,  entretanto, conste qualquer justificativa ou motivação para a
especificação, quantitativo e valores destes equipamentos, não sendo possível identificar
a real demanda do Tribunal de Justiça.

Para mais, o Projeto TJ/BA Virtual previu, no seu Item 17. Plano de Gerenciamento do
Escopo do Projeto,  os requisitos necessários para qualquer alteração ao quanto nele
consignado, senão vejamos: 

[…]
-  Os  responsáveis  pela  aprovação  de  quaisquer  alterações  do  escopo  são:
Patrocinador, Gestor do Negócio,  Comitê Gestor, Equipe Executora e Líder do
Projeto; 
-  Quando  houver  uma  solicitação  de  quaisquer  alterações  no  escopo,  o
procedimento será o seguinte:
-  O  líder  deverá  identificar  os  impactos  (prazo,  custo,  qualidade  e  risco)  da
alteração proposta;
- Submeter a alteração para aprovação;
-  Caso  seja  aprovada  a  alteração  de  escopo,  emitir  o  documento  Termo  de
Alteração de Escopo e buscar as respectivas assinaturas;
- Registrar as alterações no Plano de Projeto Detalhado. (Sic)
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Embora  a  existência  da  previsão  para  a  compra  de  scaners,  bem  como  dos
procedimentos necessários a alteração do Projeto, a situação aqui tratada evidencia que
scaners foram adquiridos diferentemente do quanto especificado, sem que conste nos
autos  qualquer  motivação  ou  fundamentação  para  tanto,  não  tendo  sido,  ademais,
alterado formalmente o Projeto TJ/BA Virtual.

Por meio do Contrato nº 04/2015-AQ, foram adquiridos 200 scaners de médio porte, pelo
valor de R$ 457.800,00, tendo sido utilizado o Sistema de Adesão a Ata de Registro de
Preço nº 0187/2014, do Pregão Eletrônico nº 103/2014, do Tribunal Regional Federal da
1ª Região.

Através do Contrato nº 05/2015-AQ, foram adquiridos 100 scaners de grande porte, pelo
montante de R$  1.218.495,00, quando o TJ/BA aderiu a Ata de Registro de Preço nº
0205/2014, do Pregão Eletrônico nº 529/2013, da Secretaria de Administração do Estado
da Paraíba.

Note-se que as compras efetuadas contrariam o planejamento inicialmente proposto pelo
TJ/BA,  uma  vez  que  foram  adquiridos  200  scaners  de  médio  porte,  no  valor  de
R$457.800,00,  quando  o  custo  estimado  foi  de  R$320.000,00,  além  de  terem  sido
adquiridos 100 scaners de grande porte  (R$1.218.495,00),  no lugar  dos 40 previstos
(custo  estimado  de  R$480.000,00),  não  havendo  registro  acerca  da  vantajosidade  e
justificativas que fundamentassem a necessidade e a escolha pelas adesões realizadas,
que implicaram em gastos a maior, equivalentes a 43,06% e 153,85%, respectivamente.

Tal situação agrava-se, quando considerado o quanto disposto por meio do Decreto nº
112/2014, do Presidente do TJ/BA, que estabeleceu medidas para a gestão de despesas
e controle do gasto com pessoal e custeio, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da
Bahia,  considerando,  dentre  outros,  que  a  Administração  Pública  deve  obedecer  ao
princípio da eficiência e o quanto disposto no § 1º do artigo 1º da Lei nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade  Fiscal  -  LRF),  segundo o  qual  a  responsabilidade  na gestão fiscal
pressupõe  a  ação  planejada  e  transparente,  em que  se  previnem riscos  e  corrigem
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.

Dentre o quanto nele consignado, cabe destacar:

Art. 2º - Ficam suspensas as despesas públicas relativas as seguintes atividades,
exceto  em  casos  excepcionais,  devidamente  justificados  e  autorizados  pela
Presidência: 
[…]
VI  –  aquisição  de  materiais  permanentes,  ressalvados  aqueles  destinados  à
instalação e à manutenção de serviços essenciais e inadiáveis; (Grifo nosso)
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Frise-se que os equipamentos foram entregues em 22/05 e 15/06/2015, respectivamente,
para a execução de Projeto cuja conclusão está prevista para 31/12/2015, e apenas 19%
dos  scaners  de  médio  porte  foram  distribuídos  para  os  Núcleos  Regionais  de
Digitalização  (NUREDI's),  enquanto  que  todos  os  100  scaners  de  grande  porte
permaneciam  no  estoque,  pelo  menos  até  20/10/2015,  oportunidade  em  que  foi
respondida  solicitação  desta  Auditoria.  Tal  situação  descaracteriza  os  requisitos  de
essencialidade  e  necessidade  imediata,  exigidos  para  a  aquisição  de  materiais,
consoante previsto no mencionado Decreto.

Em relação a ausência da motivação para a aquisição dos equipamentos, a Lei Federal
nº 8.666/1993 e a Lei Estadual nº 9.433/2005, trazem como princípios norteadores da
licitação:  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  igualdade,  publicidade,  eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e
demais  que  lhes  são  correlatos,  dentre  os  quais,  implicitamente,  está  o  princípio  da
motivação.

Ademais,  a  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  além  de  prever  a  necessária  instrução  do
processo, com a motivação dos atos, traz que o servidor responsável pela formalização
deverá  “definir  os  métodos,  a  estratégia  de  suprimento  e  o  prazo  de  execução  do
contrato[...]”.

Conforme  já  mencionado  no  Item  6.1.1,  de  forma  expressa  a  Lei  Estadual  nº
12.209/2011, em seu art. 3º, caput e §8º, determinam a obrigatoriedade de observância,
dentre outros, aos princípios da motivação, segurança jurídica e verdade material.

O Decreto  Federal  nº  7.892/2013,  que regulamenta  sobre  o Sistema de Registro  de
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/1993, assim regulamenta:

Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador. (Grifo nosso)

No âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, o Decreto Judiciário nº 028/2008,
datado de 29/05/2008, assim dispõe:

Art. 5º O Registro de Preços será sempre precedido de estudos e análises, com
base  na  demanda  efetiva  dos  bens ou  serviços,  bem  como  de  ampla  e
permanente  pesquisa  de  mercado, a  ser  realizada  pelo  IPRAJ  ou  demais
órgãos e entidades participantes, objetivando estimar os quantitativos e os valores
dos materiais ou serviços a serem adquiridos ou contratados, respectivamente.
(Grifo nosso) 
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Do mesmo modo, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra Direito Administrativo 4 ,
afirma que:

Entendemos  que  a  motivação  é,  em  regra,  necessária, seja  para  os  atos
vinculados, seja para os atos discricionários, pois constitui garantia de legalidade
que tanto diz respeito ao interessado como à própria Administração Pública;  a
motivação é que permite a verificação, a qualquer momento, da legalidade
do ato, até mesmo pelos demais Poderes do Estado. 

Por  sua  vez,  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  em  sua  obra Curso  de  Direito
Administrativo 5, define que:

Integra a “formalização” do ato, sendo um requisito formalístico dele. É a
exposição dos motivos, a fundamentação na qual são enunciados (a) a regra
de Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se estribou para decidir e,
muitas vezes,  obrigatoriamente,  (c) a enunciação da  relação de pertinência
lógica  entre os fatos ocorridos e o ato praticado. Não basta, pois, em uma
imensa variedade de hipóteses, apenas aludir ao dispositivo legal que o agente
tomou com base para editar o ato.  Na motivação transparece aquilo que o
agente apresenta como “causa” do ato administrativo [...].(Grifo nosso)

[...]  dos atos administrativos,  contemporânea à prática do ato,  ou pelo menos
anterior  a  ela,  há  de  ser  tida  como  uma  regra  geral,  pois  os  agentes
administrativos  não são “donos” da  coisa  pública,  mas simples gestores de
interesses de toda a coletividade, esta, sim, senhora de tais interesses, visto que,
nos  termos da Constituição,  “todo  o poder emana do povo(...)”.  Logo,  parece
óbvio que, praticado o ato em um Estado onde tal preceito é assumido e que,
ademais, qualifica-se como “Estado Democrático de Direito”, proclamando ainda
ter como um de seus fundamentos a “cidadania”, os cidadãos e em particular o
interessado  no  ato  têm o  direito  de  saber  por  que  foi  praticado,  isto  é,  que
fundamentos o justificam.” 

O TJ/BA, por meio do Manual de Gerenciamento e Fiscalização de Contratos, e conforme
transcrito  no  Item  6.1.1,  deste  Relatório,  padronizou  procedimentos  anteriores  às
contratações,  relativos à análise das necessidades,  descrição dos objetos e apoio às
licitações.

A ausência de estudos técnicos com vistas à análise de viabilidade e identificação da
melhor solução para o atendimento da efetiva demanda do Tribunal de Justiça afrontou a
legislação aplicável  e impossibilitou verificar a economicidade das decisões adotadas,
bem como a compatibilidade das aquisições com o efetivo interesse público.

Corroborando com tal entendimento, cabe registrar que equipamentos encontram-se no
almoxarifado do TJ/BA, aguardando distribuição desde maio de 2015, enquanto que o
Projeto TJ/BA Virtual está em andamento, sem alterações formais, inclusive acerca da
data de término (31/12/2015),  demonstrando a ausência de nexo de causalidade das
compras  efetuadas  com o planejamento  elaborado,  carecendo  de  registro  acerca  da
motivação das decisões e ações praticadas.

4 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 21ª ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 200.
5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 21ª ed. São Paulo: Malheiros,
2006, p. 380. e  29ª ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 406.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Por meio da Solicitação n° 04/2015, da já mencionada OS nº 084/2015, foram requeridos
o estudo detalhado da demanda, com a descrição do quantitativo e da especificação dos
equipamentos  para  atendê-la,  e  o  cronograma  com  a  previsão  para  a  distribuição,
instalação e o fornecimento dos bens adquiridos referentes aos Contratos aqui tratados.

Em resposta,  por  meio do Ofício  nº  084/2015,  o  Diretor  Geral  encaminhou o Projeto
TJ/BA Virtual (Anexo 9), bem como assim se pronunciou:

[…]
O desafio envolve a monta de 1.666.505 […] processos físicos em trâmite nas
442 Unidades com sistema processual eletrônico implementado, de acordo com o
relatório emitido pela Secretaria da Tecnologia de Informação e Modernização -
SETIM, […]
Outrossim,  cônscio  das  dificuldades  enfrentadas por  diversas  unidades,  como
estratégia  para  o  alcance  da  meta,  foram  criados  Núcleos  Regionais  de
Digitalização, dotados de capacidade de pessoal e equipamentos suficientes
para digitalizar processos de diversas unidades.[...]
Assim, para o Projeto, foram adquiridos 200 […] escâneres de grande porte e 100
[…]  escâneres  de  pequeno  porte,  para  viabilizar  a  criação  dos  30  Núcleos
Regionais de Digitalização previstos no projeto, a saber:

NUREDI Escâneres de Grande Porte Escâneres de Pequeno Porte

ALAGOINHAS 2 8

BARREIRAS 2 8

BRUMADO 2 8

CACHOEIRA 2 8

CANDEIAS* 2 8

EUCLIDES DA CUNHA 10

EUNÁPOLIS 2 8

FEIRA DE SANTANA 2 8

GANDU 2 8

ILHÉUS 2 8

IRECÊ 2 8

ITABERABA 2 8

ITABUNA 2 8

ITANHEM* 2 8

ITAPETINGA 2 8

JACOBINA 2 8

JEQUIÉ 2 8

JUAZEIRO 2 8

MIGUEL CALMON* 2 8

PAULO AFONSO 2 8

SALVADOR- RUY BARBOSA 10

SALVADOR - CRIMINAL 10

SALVADOR - IMBUÍ 10

SEABRA 2 8
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SENHOR DO BONFIM 10 8

SERRINHA 2 8

SANTA MARIA DA VITÓRIA 2 8

SANTO ANTÔNIO DE JESUS 2 8

TEIXEIRA DE FREITAS 2 8

VITÓRIA DA CONQUISTA 2 8

TOTAL 100 200

* Os núcleos de digitalização destacados foram criados por iniciativa as unidades mediante convênios
firmados com instituições públicas ou privadas ou mediante mão de obra voluntária.
A  criação  de  cada  Núcleo  se  dá  sob  demanda,  havendo  capacidade
financeira/  orçamentária,  espaço  físico,  mobiliário  e  equipamentos  de
informática,  especialmente  scanners  capazes  de  gerar  imagens  com
velocidade  adequada  para  cumprir  a  volumosa  meta, com qualidade  para
produção de imagens, vez que os processos virtuais vão substituir os físicos em
sua integralidade.
Como piloto,  foram criados os seguintes Núcleos Regionais de Digitalização –
NUREDI'S,  cujos  resultados  apresentados  confirmam a  eficácia  das  diretrizes
norteadoras do projeto,  com a utilização dos  escâneres  no quantitativo  acima
descrito:
1. NUREDI Imbuí: responsável pela Digitalização do Acervo Físico dos Juizados
da Capital, tendo produzido 6.553 processos até o momento.

a. Vara da Violência Doméstica e Familiar: 425 processos digitalizados até o
momento.

2.  NUREDI  Fórum  Criminal:  Responsável  pela  Digitalização  das  seguintes
unidades:

a. Vara Especializada da Infância Juventude: 1182 Processos Digitalizados
b.  Vara  do  Segundo  Juízo  da  Primeira  Vara  do  Juri:  1412  Processos
Digitalizados
c. 6ª Vara Criminal: 1.100 Processos digitalizados
d. 13ª Vara Criminal: 664 Processos digitalizados
e. 5ª Vara Criminal: 170 processos digitalizados, até o momento.

3. NUREDI Fórum Ruy Barbosa: Responsável pela Digitalização das Seguintes
Unidades:

a . 1ª Vara de Família: 4582 Processos digitalizados
b. 19ª Vara Cível: 1012 Processos Digitalizados, até o momento.

4. NUREDI da Comarca de Euclides da Cunha: 2177 Processos digitalizados
5. NUREDI da Comarca de Senhor do Bonfim: 2.200 Processos digitalizados
6. NUREDI da Comarca de Miguel Calmon: 5.266 Processos digitalizados […]
Salienta-se,  ainda,  que  mesmo após  finalizados os  trabalhos  relacionados  ao
Projeto TJBA VIRTUAL tais equipamentos continuarão a ser aproveitados pelo
Poder  Judiciário  baiano,  considerando  a  implantação  do  Sistema  Processual
Eletrônico (PJE)  em todas unidades judiciais,  equipamento  indispensável  para
tornar o acervo físico em eletrônico.

Conforme  já  tratado,  o  projeto  TJ/BA Virtual  não  supre  o  quanto  apontado  por  esta
Auditoria, uma vez que as compras realizadas foram efetuadas diferentemente do quanto
nele previsto, sem que tenha havido qualquer alteração ao quanto nele consignado.
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Para mais, vale salientar que, nem o Projeto, nem as compras aqui tratadas, nos moldes
em que foram realizadas, possuem respaldo técnico que permita evidenciar a aderência
das decisões adotadas com a efetiva necessidade do Tribunal  de Justiça, bem como
comprovar ter sido a escolha da melhor solução para o atendimento desta, não obstante
terem  implicado  em  aumento  de  dispêndios  pelo  TJ/BA equivalentes  a  43,06%  e
153,85%, respectivamente.

Segundo  os  normativos  aplicáveis,  é  obrigatória  a  identificação,  nos  processos
administrativos, das razões de fato e de direito que fundamentaram as ações do agente
público, inclusive com vistas a possibilitar verificar se coadunam-se com o alcance dos
objetivos pactuados e com o atendimento do interesse público, o que não houve no caso
concreto.

Cabe registrar que, diante da situação identificada, esta Auditoria pretendeu aprofundar
os exames, de forma a confrontar os quantitativos de equipamentos adquiridos, com as
seguintes informações: abrangência das NUREDI's, quantidade de processos a digitalizar
e digitalizados, quantidade de equipamentos em funcionamento e a distribuir. Entretanto,
e conforme já mencionado no Item 5, deste Relatório,  limitações foram impostas aos
exames auditoriais que impossibilitaram a realização dos procedimentos complementares
almejados.

RECOMENDAÇÃO:

a) realizar estudos técnicos preliminares às licitações que venham a ser realizadas pelo
TJ/BA;

b) consignar, nos processos administrativos, as motivações e justificativas para os atos e
escolhas adotadas;

c) observar a legislação aplicável  à matéria,  inclusive o Manual  próprio,  na busca do
atingimento do interesse público e da boa gestão dos recursos do Erário; e

d) estruturar a COAUD, com vistas ao cumprimento do quanto previsto nos inc. IX e X,
art. 20, do Regimento Interno dos Órgão Auxiliares e de Apoio Técnico e Administrativo
da Justiça.

6.4. Contrato nº 22/2015-S - AVANT Informática Ltda.

Em decorrência do exame dos Contratos tratados no Item anterior, e conforme registrado
no Relatório  de Planejamento,  foi  acrescido ao escopo desta Auditoria  o  Contrato nº
22/2015-S,  firmado  com  a  Empresa  AVANT  Informática  Ltda.,  tendo  como  objeto  a
contratação de serviços de digitalização de documentos em unidades do Poder Judiciário
do Estado da Bahia, no valor de R$8.031.167,89.
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Tal contratação decorreu do Pregão Eletrônico nº 35/2015, tendo início de vigência em
20/07/2015, com duração de 12 meses.

Das análises realizadas, cabe registrar:

6.4.1. Ausência de tempestividade na nomeação de Fiscal do Contrato

Evidenciando  a  repetição  da  irregularidade  apontada  para  os  contratos  tratados
anteriormente, de igual maneira, foi possível verificar a inexistência de designação formal
de  fiscal  para  o  Contrato  em  comento,  não  obstante  a  materialidade  envolvida
(R$8.031.167,89).

Conforme apresentado no Item  6.1.3,  as  normas legais  e  a jurisprudência  aplicáveis
preceituam a necessidade de formalização de Fiscal de Contrato, dentro do âmbito da
Administração  Pública,  com  o  fito  de  identificar  servidor  responsável  pelo  seu
acompanhamento, o qual terá, dentre outras atribuições, o dever de controlar a execução
do Contrato e responder pelos atos que envolvam a gestão contratual.

A não observação ao quanto determinado nos normativos aplicáveis, culminou com a não
adoção das medidas necessárias e cabíveis, com vistas à designação formal de servidor
para ser responsável pela fiscalização do Contrato em análise.

Acerca  da  questão,  por  meio  do  Of.  NDI  nº  042/2015,  foi  informado  que,  no  dia
27/10/2015,  foi  publicada  a  Portaria  nº  03,  designando  formalmente  o  Sr.  Ednaldo
Cardoso Pereira, como fiscal do Contrato nº 022/2015-S, e o Sr. Marcos Bacellar Souza,
como substituto.

As informações prestadas ratificam o entendimento desta Auditoria, uma vez que, apenas
em  outubro  de  2015  foram  procedidas  as  nomeações  requeridas  pela  legislação
aplicável, não obstante o Contrato em comento ter iniciado a sua vigência em julho do
referido  exercício,  mas  demonstraram  a  ação  da  Administração,  a  fim  de  sanear  a
questão.

RECOMENDAÇÃO:

a)  adotar, efetivamente,  as orientações contidas no seu Manual  de Gerenciamento e
Fiscalização de Contratos; e

b)  formalizar,  tempestivamente,  a  nomeação  de  fiscais  para  os  contratos,  buscando,
como  constante  na  jurisprudência,  evitar  que  um  mesmo  profissional  seja
responsabilizado por mais de um contrato, “[...] evitando-se sobrecarga de trabalho e
ineficiência  na  execução  da  tarefa”,  bem  como  que  tal  designação  seja  mantida
atualizada.
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7. OPINIÃO DO GESTOR

Durante a realização deste trabalho, foram solicitados esclarecimentos sobre os fatos e
questões levantadas, diretamente para a Diretoria Geral do Tribunal de Justiça, Órgão
incumbido de promover a articulação entre as unidades que compõem os demais Órgãos
de Apoio  Técnico  Administrativo,  tendo sido  as  respostas  apresentadas consideradas
pela Auditoria e incorporadas nos pontos específicos.

8. CONCLUSÃO

A realização desta Auditoria possibilitou verificar deficiências constatadas na execução
dos Contratos examinados, conforme a seguir elencado, por Unidade responsável:

a) Diretoria de Serviços Gerais (DSG)

a.1) Contratos nº 03/2014-S - CCS Serviços Especializados Ltda. e nº 20/2015-S - EW
Serviços Ltda.

a.1.1) Identificação do objeto licitado de forma imprecisa, sem suporte documental
e sem estudos técnicos preliminares (Item 6.1.1.);

a.1.2) Terceirização ilícita de mão de obra (Item 6.1.2.);

a.1.3)  Definição  inadequada  da  qualidade  dos  serviços  e  da  metodologia
estabelecida para a sua mensuração (Item 6.1.3.);

a.1.4)  Ausência  de  tempestividade  na  nomeação  de  Fiscal  do  Contrato  (Item
6.1.4.);

a.1.5) Desvio de função (Item 6.1.5.);

a.1.6) Irregularidade das autorizações para liquidação e pagamento (Item 6.1.6.);

b) Diretoria de Suprimento e Patrimônio (DSP)

b.1) Contrato nº 22/2014-S - EW Serviços Ltda.

b.1.1) Terceirização ilícita de mão de obra (Item 6.2.1.);

b.1.2) Definição inadequada da qualidade dos serviços e da metodologia 
estabelecida para a sua mensuração (Item 6.2.2.);

b.1.3) Ausência de tempestividade na nomeação de Fiscal do Contrato (Item 
6.2.3.);
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b.2) Contratos nº 04/2015-AQ e nº 05/2015-AQ - Diagrama Tecnologia Ltda.

b.2.1) Ausência de estudos técnicos preliminares à licitação (Item 6.3.1.);

c) Núcleo de Documentação e Informação (NDI)

c.1) Contrato nº 22/2015-S - AVANT Informática Ltda.

c.1.1)  Ausência  de  tempestividade  na  nomeação  de  Fiscal  do  Contrato (Item
6.4.1.);

Do quanto exposto, sugere-se, se assim entender o Exmo. Sr. Conselheiro Relator: 

- seja dado conhecimento do teor deste Relatório aos Gestores relacionados no Item 2, para
que sejam adotadas as medidas necessárias à correção das irregularidades e das fragilidades
apontadas,  e  determinado  prazo  de  30  dias  para  elaboração  de  Plano  de  Ação,  com
identificação dos responsáveis e prazos para adoção das referidas medidas;

-  seja  dado  conhecimento  do  teor  deste  Relatório  para  a  6ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo, deste TCE/BA, com vistas a permitir a identificação das informações necessárias ao
cômputo, no cálculo do Limite de Pessoal, estabelecido na LRF, das despesas aqui apontadas
como terceirização ilícita de mão de obra;

- seja aplicada multa de natureza sancionatória, aos Srs. Franco Bahia Karaoglan Mendes
Borges Lima e Leandro de Andrade Ferreira, cada um, com fulcro no art. 35, inciso VI, da
Lei  Orgânica  do  TCE/BA  (Lei  Complementar  nº  005/1991),  pela  sonegação  de
informações a este TCE/BA, implicando em limitação ao escopo de auditoria.

Gerência 1B, 18 de dezembro de 2015.

Jucival Santana de Souza Laura de Mattos Carneiro da Rocha
Coordenador de Controle Externo Gerente de Controle Externo

Any Biscaia Larissa Gonçalves Lopes
Líder de Auditoria Auditora Estadual de Controle Externo

Nínive de Oliveira Nunes Bandeira
Auditora Estadual de Controle Externo
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